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Empresa Municipal de Águas e Saneamento S/A 
CNPJ: 34.079.590/0001-01 Insc. Est.:28.859.639 NO 

Itabuna – Bahia 
PREGÃO PRESENCIAL 012/2019  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 228/2018 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº012/2019 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. A Empresa Municipal de Águas e Saneamento S.A. - EMASA, com sede na Rua São Vicente de Paula, n.º 227, 
Centro, na cidade de Itabuna, estado da Bahia, CEP 45.600-105, através do seu Presidente e do Departamento de 
Licitações, torna público que se acha aberta a presente licitação, sob a forma de fornecimento programado, na 
modalidade Pregão, do tipo Presencial, sob n.º 012/2019 e Processo Administrativo sob nº 228/2018, com 
julgamento do tipo MENOR PREÇO (POR LOTE), a qual será processada e julgada nos termos da Lei Federal n.º 
10.520/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 13.303/2016 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame e modificações anteriores. 

1.2. A pregoeira Oficial, Grazielle Lissandra de Sousa, nomeado pela Portaria n.º 025/2018, processará e julgará a 
presente licitação, devidamente auxiliado pela Equipe de Apoio, nos termos do artigo 3.º da mesma norma. 

1.3. A sessão pública terá início no dia 26/03/2019, às 09h, na Sala de Licitações, situada no endereço mencionado 
acima. 

1.4. Os envelopes deverão ser entregues pessoalmente à pregoeira quando na abertura da sessão de julgamento. 

1.5. Iniciada a abertura da sessão não serão aceitos novos proponentes. 

1.6. As empresas que não se fizerem representar no momento da sessão pública poderão enviar seus envelopes, da 
melhor maneira que lhes couber, para o endereço citado acima, desde que observadas todas as condições dispostas 
neste edital e que não sejam entregues tempestivamente. 

2. DO OBJETO  

2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de construção, equipamentos, ferramentas e 
ferragens – em atendimento às determinações do MPT, conforme disposto neste Edital e em seus Anexos, que fazem 
parte integrante deste instrumento.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação todos os interessados previamente cadastrados neste órgão ou não, 
desde que atendam todas as condições exigidas neste Instrumento. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Pessoas físicas ou jurídicas elencadas no art. 38 da Lei 13.303/2016 e que não tenham restabelecida sua 
idoneidade; 

3.2.2. Pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido penalizadas, pela EMASA, por prática de qualquer dos atos 
previstos no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/02, cuja penalidade esteja em vigência na data de abertura da licitação; 

3.2.3. Empresas que sejam constituídas sob forma de consórcio;  

3.2.4. Empresas que estejam sob falência, concordata, dissolução, liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial; 

3.2.5. Servidor ou dirigente da EMASA. 

3.3.  A participação na presente licitação implica, tacitamente, para a licitante: 

3.3.1. A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes neste edital e em seus 
anexos; 

3.3.2. A observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor; 

3.3.3. A responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

4.1. Todos os documentos mencionados neste item deverão ser entregues à pregoeira, pelo portador, antes do início 
dos trabalhos de abertura dos envelopes. 

4.2. O representante da licitante deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto acompanhado de 
cópia simples.  
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4.3. Será admitido apenas um (1) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada por item/lote. 

4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentadas cópias autenticadas em cartório dos documentos abaixo 
relacionados ou cópia simples devidamente acompanhada de seu original para autenticação: 

4.4.1. Tratando-se de representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações: 

4.4.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

4.4.1.2. Sociedade Comercial: Contrato Constitutivo e as 03 (três) últimas alterações referentes ao capital social, 
endereço ou razão social ou somente a última alteração, se estiver consolidada. Todos esses documentos devem 
estar registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas.  

4.4.1.3. Sociedade por Ações: Estatuto Constitutivo acompanhado das Atas das Assembleias, devidamente 
arquivadas no registro competente e publicadas no Diário Oficial. 

4.4.1.4. Sociedade Civil: Inscrição do Ato Constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

4.4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

4.4.1.5.1. Documentos emitidos em outros países devem ser autenticados pelo respectivo consulado e 
traduzidos para o Português por tradutor juramentado. 

4.4.2. Tratando-se de procurador, além dos documentos constantes no subitem 4.4.1, deverá ser apresentada: 

4.4.2.1. Procuração por instrumento público ou procuração por instrumento particular com a firma do 
representante legal reconhecida em cartório e assinatura do credenciado, no qual constem poderes específicos, 
conforme Anexo V. 

4.5. Os documentos indicados no subitem 4.4 poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral emitido 
pela EMASA, exceto o constante no subitem 4.4.2.1 que somente poderá ser substituído pelo CRC se nesse constar o 
nome da pessoa que representará a empresa.  

4.6. A ausência da apresentação ou incorreção dos documentos acima não acarretará a inabilitação da licitante, 
apenas incidirá no não credenciamento do representante da licitante, impedindo-o de se manifestar durante as 
sessões, ofertar lances verbais e manifestar o direito de interpor recurso administrativo, cabendo tão somente o 
acompanhamento dos trabalhos, com exceção da declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, cuja 
ausência acarretará a exclusão da licitante do certame. 

4.7. Deverão ser apresentadas, ainda na fase de credenciamento, as seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo VI. 

4.7.2. Para valer-se dos benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, deverá apresentar declaração, conforme Anexo VII. 

4.8. A ausência da declaração constante no subitem anterior não impedirá o credenciamento da licitante, apenas 
indicará que a mesma optou por não se valer dos benefícios previstos na LC n.º 123/2006. 

4.9. A empresa que pretende fornecer produtos tanto pela matriz quanto pela filial deverá informar à pregoeira 
a intenção. 

4.10. Todos os participantes do pregão assinarão uma lista de presença.  

 

5. DA VISTORIA 

5.1.1. Não será necessária a realização de vistoria. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

6.1. Os envelopes, de papel opaco, deverão ser entregues fechados e indevassáveis, cujas bordas de fechamento 
deverão constar a rubrica do representante da licitante, para convalidar a não violação de sua abertura oficial. 
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6.2. Na parte externa dos envelopes deverá conter: 

EMASA S/A  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA COMERCIAL – LOTE ___ 
(NOME OU RAZÃO SOCIAL, CNPJ OU CPF, ENDEREÇO) 

EMASA S/A  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
(NOME OU RAZÃO SOCIAL, CNPJ OU CPF, ENDEREÇO)  

7. DO ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. O envelope deverá conter a proposta propriamente dita, única, em português, sem rasuras, emendas ou 
ressalvas em seus itens essenciais, datilografada ou digitada em papel timbrado da empresa, conforme disposto no 
Anexo II do edital, com os seguintes dados: 

7.1.1. Razão social, endereço, número de telefone, do fac-símile e do CNPJ/MF. 

7.1.2. Número do Pregão e do Processo Administrativo. 

7.1.3. Descrição completa do item ofertado, contendo todas as suas características técnicas compatíveis com as 
mínimas exigidas no edital. 

7.1.4. Marca dos itens; 

7.1.5. Preço unitário, com até duas casas decimais, total por item e total geral da proposta, fixo e irreajustável, 
expresso em moeda corrente do país, devendo estar inclusos todos os tributos e demais despesas diretas e indiretas 
relacionadas com a execução do contrato. 

7.1.6.  Data, identificação e assinatura do representante legal da empresa ao final da proposta. 

7.2. Na omissão dos prazos de entrega, de pagamento e de validade da proposta, serão considerados os 
constantes do edital. 

7.3. Além das disposições expressas neste edital, as propostas sujeitam-se à legislação vigente. 

7.4. Deverá ser apresentado ENVELOPE INDIVIDUAL referente a cada lote. 

8. DO ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A Habilitação do licitante consiste na comprovação de sua qualificação de acordo com o Certificado de 
Registro Cadastral - CRC emitido pela EMASA ou com os documentos abaixo. 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

8.2.1. Mesmo que os documentos constantes para habilitação jurídica já tenham sido apresentados no 
momento do credenciamento, há a necessidade de sua reapresentação neste envelope. 

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

8.2.3. Sociedade Comercial: Contrato Constitutivo e as alterações referentes ao capital social, endereço ou razão 
social ou somente a última alteração, se estiver consolidada. Todos esses documentos devem estar registrados na 
Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas.  

8.2.4. Sociedade por Ações: Estatuto Constitutivo acompanhado das Atas das Assembleias, devidamente arquivadas 
no registro competente e publicadas no Diário Oficial. 

8.2.5. Sociedade Civil: Inscrição do Ato Constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

8.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

8.2.6.1. Documentos emitidos em outros países devem ser autenticados pelo respectivo consulado e 
traduzidos para o Português por tradutor juramentado. 
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8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição regular no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

8.3.2. Prova de regularidade na Fazenda Federal através da Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais; 

8.3.3. Prova de regularidade na Fazenda Municipal do domicílio do licitante; 

8.3.4. Prova de regularidade na Fazenda Estadual; 

8.3.5. Prova de regularidade no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

8.3.6. Prova de inexistência de débitos trabalhistas – CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos 
da Lei nº 12.440/2011. 

8.3.7. No caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados 
os comprovantes referentes a cada um dos cadastros. 

8.3.8.  

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de haver mais de um cartório distribuidor, a licitante deverá apresentar 
certidão negativa de cada cartório existente. 

8.5. DECLARAÇÃO 

8.5.1. Declaração de regularidade no Ministério do Trabalho, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, conforme anexo VIII. 

8.6. DOCUMENTAÇÃO PARA FORNECEDORES CADASTRADOS 

8.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, emitido pela EMASA com validade na data limite de apresentação dos envelopes, guardada a 
conformidade com o objeto da licitação, acompanhado do(s) atestado(s) de capacidade técnica (caso estes tenham 
sido exigidos no certame). 

8.6.2. A licitante deve apresentar ainda declaração de que após a emissão do CRC não ocorreu fato superveniente 
impeditivo contra sua habilitação, conforme abaixo: 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), com sede na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob nº ........, DECLARO, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para habilitação desta empresa no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 

8.6.3. No CRC serão analisados somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos 
os outros documentos do referido certificado, mesmo que estejam com a validade expirada.  

8.6.4. Se os documentos exigidos para fins de habilitação estiverem com o prazo de validade vencido, ou não 
constarem no CRC, a licitante deverá inseri-los no envelope "Documentos", sendo que no caso de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno poderá saná-la, no prazo e condições previstos neste edital. 

9. OBSERVAÇÕES 

9.1. Todos os documentos apresentados deverão ser originais, cópia autenticada em cartório, publicação no órgão 
oficial ou extraídos via Internet e estar em validade na data limite de apresentação dos envelopes, ou ainda em cópia 
simples desde que acompanhados dos respectivos originais para conferência, exceto o CRC da EMASA que poderá ser 
cópia simples.  

9.2. Todas as declarações apresentadas nesta licitação deverão ser formuladas, de preferência, em papel timbrado da 
empresa e conter data, assinatura e identificação do representante legal da licitante ou do procurador devidamente 
constituído. 
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9.3. A documentação para habilitação a ser apresentada deve ser da empresa cujo CNPJ irá dar execução ao 
contrato. Portanto, a licitante que pretende dar execução ao contrato por filial, deverá apresentar os documentos 
habilitatórios referentes à situação desta, mais aqueles documentos que somente são emitidos em nome da matriz. 

9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição, a qual deverá ser sanada no prazo de dois (02) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da EMASA, cujo início corresponderá ao momento em que a empresa 
for declarada a vencedora do certame. 

9.5. As licitantes que se enquadram como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da LC n° 
123/2006 e alterações posteriores, deverão comprovar essa condição mediante apresentação de um dos seguintes 
documentos, os quais deverão ser encaminhados à pregoeira juntamente com a declaração da licitante informando a 
condição de micro empresa ou empresa de pequeno porte: 

9.5.1. Certidão expedida pela Junta Comercial ou, conforme o caso, a Certidão de Breve Relato do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes de seu domicílio; 

9.5.2. Prova de enquadramento na opção pelo SIMPLES NACIONAL, mediante apresentação de documento 
expedido pelo órgão competente, atualmente expedido através do sitio da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

9.6. Para efeito da validade das certidões exigidas para habilitação, se outro prazo não constar em lei ou no próprio 
documento, o prazo de validade será considerado 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

9.7. Se houver impossibilidade de apresentar qualquer documento por motivo de greve do órgão emissor, apresentar 
declaração em papel timbrado da empresa, assinado por seu representante legal, de que está regular com o referido 
órgão e que, finda a greve, se compromete a apresentar o documento atualizado, para fins de direito, 
independentemente da fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no caso de não apresentação, 
às penalidades legais. 

10. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela pregoeira constarão da respectiva ata.  

10.2. De todas as reuniões públicas a pregoeira lavrará ata circunstanciada a ser assinada pelos representantes dos 
licitantes presentes que assim o desejarem.  

10.3. É facultado à pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

10.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

10.5. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão pública de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o recebimento e verificação do credenciamento. 

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES N.º 01 - PROPOSTA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

11.1. Após a finalização da fase de credenciamento serão abertos os envelopes de propostas. 

11.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

11.3. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total 
orçado, procedendo-se às correções nos casos de eventuais erros encontrados.  

11.3.1.O valor estabelecido na proposta será ajustado de acordo com o valor corrigido pela pregoeira, prevalecendo 
sempre o menor valor encontrado. 

11.3.2.A licitante que não aceitar as correções efetuadas terá sua proposta desclassificada. 

11.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

11.4.1. Não atenderem as exigências legais e as deste edital no todo ou em parte.  

11.4.2. Apresentarem proposta alternativa. 
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11.4.3. Ofertarem itens cuja especificação técnica não atenda às exigidas no edital.  

11.4.4. Consignarem prazo de validade da proposta inferior a 60 (sessenta dias). 

11.4.4.1. A contagem do prazo constante no subitem anterior será suspensa quando da interposição de recurso 
administrativo. 

11.5. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

11.5.1.  MENOR PREÇO (POR LOTE);  

11.5.2.Serão selecionadas para a fase de lances a proposta de menor preço e demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela;  

11.5.3. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três).  

11.6. Se ocorrer empate entre as propostas escritas e incluídas na seleção prevista neste edital, serão todas 
selecionadas para a etapa de lances verbais. 

11.7. A fim de evitar a redução indiscriminada nos lances ofertados, é prudente que o ofertante tenha em mente, 
todos os custos e lucro que possam constituir o lance mínimo real a que se poderá alcançar, pois não serão aceitas 
desistências posteriores devido à imprudência, ficando a licitante, nestas condições, sujeita às penas legais e 
editalícias. 

11.8. A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

11.9. A licitante sorteada com o maior número poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

11.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.  

11.11. Poderá a pregoeira, após verificar a ocorrência mínima de 03 (três) lances de valores irrisórios – aqueles em 
que a diferença entre o lance ofertado e o menor preço seja inferior 0,5% (cinco décimos percentuais) da melhor 
proposta na rodada de lances – estabelecer para o item/lote em julgamento, o valor de diferença mínima dos lances 
em relação ao menor preço ofertado, desde que o valor estabelecido não exceda a 1 % (um porcento) da proposta de 
menor preço no momento da aplicação.  

11.12. A recusa em ofertar lances verbais importará tão somente na ordem de classificação da proposta escrita. 

11.13. Encerrada a etapa de lances, em não sendo a proposta apresentada pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte a melhor classificada, será assegurado o exercício do direito de preferência nos seguintes termos: 

11.13.1. Quando houver empate, entendido como aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 

11.13.2. Nesse caso, a beneficiária poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada como 
melhor oferta na fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a vencedora do certame. 

11.13.3. A apresentação da proposta deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação da pregoeira, sob pena de preclusão.  

11.13.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 
preferência e apresentar nova proposta. 

11.13.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta na fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.13.6. Na hipótese da desistência ao exercício do direito de preferência, da inabilitação ou da não 
contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, será realizada negociação com a melhor proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 

11.14. A etapa de lances será considerada encerrada quando cumpridos os requisitos da LC n.º 123/2006 ou todos 
os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  
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11.15. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos 
praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado. 

11.15.1. Antes de desclassificar qualquer proposta em razão dos preços estarem excessivamente superiores 
ao estimado pela EMASA, poderão ser estabelecidas por meio de acordo com a licitante ofertante do menor preço, 
novas bases condizentes com os preços de mercado.   

11.15.2. Antes de desclassificar qualquer proposta por preço manifestamente inexequível, intimará o licitante para 
que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação, a composição de seus custos para 
comprovação da exequibilidade do preço proposto. 

11.16. Será considerada vencedora a proposta ofertante do MENOR PREÇO (POR LOTE);  

11.17. Ao final, serão classificadas todas as propostas sendo que, da segunda colocada em diante a classificação será 
considerada como provisória em razão da necessidade de análise dos preços propostos e dos documentos de 
habilitação. 

11.18. A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da EMASA ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.19. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.20. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, o processo será remetido à autoridade superior para 
deliberação quanto à reabertura do certame. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. Não será necessária a apresentação de amostra. 

13. DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

13.1. Após a finalização da fase de classificação serão abertos os Envelopes n.º 02 - Documentos do autor da oferta 
de menor preço para conferência e exame da documentação nele contidas. 

13.2. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por 
meio eletrônico hábil de informações.  

13.3. A verificação será certificada e atestada pela pregoeira, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

13.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento 
da verificação.  

13.5. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada.  

13.6. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame.  

13.7. Os documentos apresentados pelas demais licitantes permanecerão em poder da Administração até a 
assinatura do contrato com a vencedora. 

13.8. A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da EMASA ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

13.9. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não havendo a apresentação da documentação 
relativa à regularidade fiscal ou a sua não regularização no prazo previsto no presente edital, a licitante será 
inabilitada. 

13.10. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, a pregoeira 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
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13.11. Caso todas as empresas sejam inabilitadas, o processo será remetido à autoridade superior para deliberação 
quanto à reabertura do certame. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

14.2.  A homologação deste Pregão compete ao Diretor Presidente da EMASA S.A.. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado aos vencedores dos respectivos grupos de itens/lotes. 

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. A adjudicatária terá cinco (05) dias úteis para assinar o Contrato, mediante convocação efetuada através de 
publicação no Diário Oficial do Município de Itabuna, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções por descumprimento da obrigação assumida, nos termos do art. 83, da Lei 13.303/16 

15.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela EMASA. 

15.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém as condições de 
habilitação. 

15.4. As despesas e providências inerentes à assinatura do Contrato serão de total responsabilidade da licitante 
vencedora. 

15.5. O convocado deverá providenciar como condição para assinatura do contrato: 

15.5.1. Indicação do responsável pela assinatura do contrato contendo o nome completo, número da cédula de 
identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CNPF/MF.  

15.5.2. Indicação do representante da CONTRATADA durante a execução do contrato a fim de garantir seu 
cumprimento de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização, o qual responderá ainda, pelo 
recebimento de todos os atos e comunicações formais expedidas pela EMASA. 

15.5.3. Estatuto ou Contrato Social da empresa, caso tenham ocorrido alterações que envolvam a 
representação legal da licitante, após a entrega dos envelopes. 

15.5.4. Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando 
poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou 
contrato social.  

15.6. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser 
convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das 
condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

15.7. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de Itabuna, Jornal de Grande 
Circulação Local e veiculação na Internet e a nova sessão pública do Pregão se processará de acordo com o disposto 
neste instrumento.  

16. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis nos termos da legislação que implantou o Plano Real, exceto para os casos 
elencados no art. 81 da Lei 13.303/16. 

16.2. O equilíbrio econômico-financeiro transcorrerá de acordo com o estabelecido na Minuta de Contrato – Anexo 
III. 

17. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

17.1. Os objetos deverão atender rigorosamente às condições/especificações exigidas e serem fornecidos 
conforme estabelecido neste edital e seus anexos. 

18. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

18.1. O objeto da licitação deverá ser recebido conforme estabelecido na Minuta de Contrato – Anexo III. 
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19. DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

20. DO FATURAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será conforme estabelecido na Minuta de Contrato – Anexo III. 

21. DAS SANÇÕES 

21.1. O licitante poderá ser sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a EMASA e será 
descredenciado no cadastro de fornecedores da EMASA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 
até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

21.1.1. Cometer fraude fiscal; 

21.1.2. Apresentar documento falso; 

21.1.3. Fizer declaração falsa; 

21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

21.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

21.1.7. Não mantiver a proposta. 

21.2. Para os fins da Subcondição 21.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 
95 e 97 da Lei nº 8.666/93, conforme o art. 41 da Lei 13.303/16. 

 

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

22.1. A rescisão contratual poderá ocorrer conforme disposto na Minuta de Contrato – Anexo III.  

23. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

23.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de razões, ficando as demais licitantes 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

23.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame, pela pregoeira, à Licitante vencedora e o encaminhamento do processo para a 
homologação.  

23.3. Após a adjudicação do objeto licitado, à licitante vencedora, esta deverá apresentar a Proposta Formal com 
o Lance final no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis a critério da Administração, contados a 
partir da data de adjudicação do item/lote ao licitante. 

23.4. Interposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente.  

23.5. Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Setor de Licitações, na sede da EMASA, de segunda a 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, das 08 às 12 horas e de 13h30min às 17 horas, dirigidos ao Senhor 
Presidente da EMASA, por intermédio do pregoeira. 

23.6. A pregoeira franqueará aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos ou 
impugnações e até o seu término, vista e extração de cópias do processo de licitação, na Sala de Licitações, situada na 
Rua São Vicente de Paula, n.º 227, Bairro Centro, em Itabuna/BA, CEP: 45.600-000 de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos, das 08 às 12 horas e de 13h30min às 17 horas. 

23.7. Todos os pedidos de cópias deverão ser efetuados mediante requerimento formal do representante legal da 
empresa, dirigidos à pregoeira. 

23.8. As cópias requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos, junto à Caixa 
Econômica Federal – CEF, para reembolso dos serviços reprográficos.  
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23.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados o processo será encaminhado à 
autoridade superior para homologação do procedimento.  

23.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

24.1. As despesas oriundas desta contratação serão subsidiadas através da arrecadação diária da EMASA pela 
prestação de serviços de saneamento realizados no município de Itabuna. 

24.2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 487.648,48 (quatrocentos e oitenta e 
sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme o Termo de Referência – Anexo I. 

25. DAS DEFINIÇÕES PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, os pedidos de informações e 
esclarecimentos somente serão aceitos por escrito, devendo ser encaminhados ao Setor de Licitações através do fac-
símile (73) 3211-3720, e-mail copel.emasa@gmail.com, pessoalmente, no prédio Administrativo da EMASA, cujo 
endereço consta no preâmbulo deste edital, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 08 às 12 horas e das 
13h30min às 17h00min. 

25.2. Da fase de abertura dos envelopes até o encerramento da licitação, as dúvidas e os casos omissos serão 
resolvidos pela pregoeira. 

25.3. As retificações, esclarecimentos ou quaisquer outras informações a respeito da licitação que venham ocorrer 
antes da abertura do certame, serão disponibilizados na internet, através de email encaminhado aos licitantes que 
retornarem o protocolo e, quando obrigatório, publicados no Diário Oficial do Município de Itabuna.  

25.4. A EMASA não se responsabiliza pela comunicação dos fatos diretamente aos interessados sob nenhuma outra 
forma, a não ser aqueles que demonstrarem interesse em participar do certame, enviando o protocolo formal, através 
do fax (73) 3211-3720 ou do e-mail copel.emasa@gmail.com 

25.5. As eventuais impugnações aos termos do presente Edital somente poderão ocorrer em até dois (2) dias úteis 
anteriores à data da abertura das propostas. 

25.6. A pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

25.7. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

26. DOS ANEXOS 

26.1. Compõem o presente edital: 

 

26.1.1  Anexo I - Termo de Referência;  

26.1.2  Anexo II - Modelo de Proposta; 

26.1.3  Anexo III - Minuta do Contrato; 

26.1.4  Anexo IV - Protocolo de retirada do edital. 

26.1.5  Anexo V – Modelo de Procuração. 

26.1.6  Anexo VI – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação. 

26.1.7  Anexo VII – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

26.1.8  Anexo VIII – Declaração de regularidade no Ministério do Trabalho. 
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26.2. Os documentos estão agrupados em anexos separados, porém, todos eles se completam. A proponente deve, 
ao valer-se do edital, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento assim, das condições administrativas e 
técnicas que nortearão o desenvolvimento do Pregão e a formalização contratual, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

27.1. O aviso contendo o resumo do presente edital será publicado no Diário Oficial do Município de Itabuna, 
Jornal Estadual, Jornal Local do Município e afixado no quadro de avisos na sede da EMASA, sita à Rua São Vicente de 
Paula, 227 – Bairro Centro – Itabuna-BA.  

27.2. Ao Diretor Presidente da EMASA S.A. compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.3. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

27.4. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 

27.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

27.6. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

27.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da EMASA, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

27.8. O edital poderá ser consultado/obtido, gratuitamente, desde que encaminhado solicitação para o e-mail 
copel.emasa@gmail.com, adquirido no Setor de Licitações, ou copiado em pen drive ou mídia gravável do interessado. 

27.9. Para as questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Itabuna/BA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Itabuna, 18 de março de 2019. 

 

 

GRAZIELLE LISSANDRA DE SOUSA 
Departamento de Licitações 

THAILA ROSA DE MESQUITA 
Diretora Administrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JADER MARTINS GUEDES  
Diretor Presidente               
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 
 
O presente termo tem como objeto aquisição de materiais de construção, equipamentos, ferramentas e ferragem 
para dar continuidade a determinação do Ministério do Trabalho e Emprego, referente ao Processo de nº 0000404-
07.2016.5.05.0461 do MPT 5ª Região – Procuradoria do Trabalho no Município de Itabuna em cumprimento aos Autos 
de Infrações, nas referidas unidades: Captação de Rio do Braço, Estação de Tratamento de Água Intermediária de 
Mutuns, Estação Elevatória de Água do Antique, Estação Elevatória de Água do Góes Calmon, Estação de tratamento 
de Água de Itamaracá, Captação e Estação de Tratamento de Água Nova Ferradas, Estação de Tratamento de Água 
Principal, Captação de Água Castelo Novo, Estação Elevatória de Esgoto Pedro Fontes “1”, Estação Elevatória de 
Esgoto Pedro Fontes “2”, Estação Elevatória de Esgoto E-2, Estação Elevatória de Esgoto E-5, Estação Elevatória de 
Esgoto E-7, Estação Elevatória de Esgoto Ecoamerica, Lagoa de decantação de Esgoto do São Pedro, Estação de 
Tratamento de Esgoto Jubiabá / Gabriela, Estação de Tratamento de Esgoto São José, Estação de Tratamento de 
Esgoto Inocoop, Estação de Tratamento de Esgoto Vida Nova, Estação de Tratamento de Esgoto Jardim América, 
Estação de Tratamento de Esgoto Urbis IV, Sede Administrativa e Escritório Operacional. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
 
O presente objeto encontra justificativa na sua contratação em virtude de se fazerem necessárias para atender a CLT – 
Consolidação das Leis Trabalhistas Capítulo V Título II, Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Normas 
Regulamentadoras – NR, aprovadas pela Portaria nº 3.214 de 08 de Junho de 1978, pelo Ministério do Trabalho, bem 
como, de proteger a vida e promover a saúde e segurança dos trabalhadores em suas atividades laborais. 
 
3. RELAÇÃO DO MATERIAL E CUSTO 

 
 

LOTE 1 

 
 

  Especificação: Material- Planilha de Custo 
 ITEM MATERIAL 

(Especificação Técnica) 
 

UND. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 
  TOTAL 

01 

Bacia sanitária (vaso) com caixa acoplada de louça 
branca, de cor branca c/ caixa descarga acoplado 
Aspen e sistema de descarga com tecnologia Duo, com 
duplo acionamento cromado e acabamento de suas 
peças toda em cerâmica, 6 litros por fluxo e descarga 
com volume reduzido em 3 litros. Altura: 380 mm, 
Comprimento: 645 mm, Largura: 375 mm. 

un 10 

  

02 
Bacia sanitária (vaso) convencional de louça branca, 
primeira linha para caixa de descarga de sobrepor. 

un 15 
  

03 

Assento sanitário almofadado branco para bacia 
sanitária com caixa acoplada, com arco liso e sobre 
tampa brilhante de cobertura total e sistema exclusivo 
que mantém o assento em pé quando aberto. 

un 10 

  

04 

Assento sanitário almofadado branco para bacia 
sanitária convencional, almofadado com arco liso e 
sobre tampa brilhante de cobertura total e sistema 
exclusivo que mantém o assento em pé quando 
aberto. 

un 30 

  

05 
Descarga externa sobrepor. Composição do Kit 
Sanitário: 1 Caixa de Descarga Alta PVC, 1 Engate 

kit 20 
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Flexível PVC ½’’ x 30cm, 1 Tubo para descarga 
segmentado, 1 Espude de ligação. Volume entre 6,8 a 
9 litros. 

06 

Kit completo de instalação para bacia sanitária com 
caixa acoplada e fixação lateral. Kit para fixação de 
vaso sanitário, 10 mm, fabricado em latão maciço e 
arruelas de inox com arruela de apoio em polietileno. 
Componentes: 02 Parafusos de10mm, 02 Buchas e 02 
Arruelas e 1anel de vedação com guia. 

kit 15 

  

07 

Kit completo de instalação para bacia sanitária 
convencional e fixação lateral. Kit para fixação de vaso 
sanitário, 10 mm, fabricado em latão maciço e arruelas 
de inox com arruela de apoio em polietileno. 
Componentes: 02 Parafusos de10mm, 02 Buchas e 02 
Arruelas e 1anel de vedação com guia. 

un 20 

  

08 

Kit de acessórios para banheiro em aço inox - 5 peças. 
Kit acessórios banheiro / Wc 5 peças de inox. 
Componentes: 1 cabide para pendurar toalha tipo 
argola de 15cm, 1 cabide para pendurar toalha tipo 
gancho com 2 ganchos, 1 porta sabonete,1 porta papel 
higiênico,1 porta toalha tipo barra com 55cm  e 12 
parafusos com bucha para fixação na parede tamanho 
padrão 

un 20 

  

09 
Lavatório suspenso de louça branca sem coluna, dim. 
(L= 40 x C= 30) cm, c/válvula e acessórios para fixação. 
Comprimento: 295 mm, Largura 395 mm 

un 05 
  

10 
Lavatório plástico branco, dim. (C= 36 x L= 26 x A= 18) 
cm, c/ válvula e acessórios para fixação  

un 10 
  

11 
Adaptador pvc flange soldável com anel para caixa 
d’água, 32mm  

un 15 
  

12 
Adaptador pvc flange soldável com anel para caixa 
d’água, 50mm 

un 15 
  

13 
Adaptador pvc flange soldável com anel para caixa 
d’água, 60mm 

un 15 
  

14 
Chuveiro elétrico branco, tipo Bello Banho Ultra com 
cano (5500W x 220V) c/ 3 níveis de regulagem de 
temp. 

un 10 
  

15 
Chuveiro elétrico branco, tipo Bello Banho Ultra com 
cano (4500 x 110V) c/ 3 níveis de regulagem de temp. 

un 05 
  

16 Chuveiro branco em PVC com braço – 30 cm un 20   

17 
Kit porta pronta em madeira maciça de vinhático, c/ 
almofadas, dim. (80 x 210) cm, E= 35 mm, incluindo 
marco, alizares, dobradiças e fechadura 

un 10 
  

18 

Kit porta pronta em madeira maciça de vinhático, c/ 
almofadas, dim. (70 x 210) cm, E= 35 mm, incluindo 
marco, alizares, dobradiças e fechadura. 
Componentes: alizar externo, jogo de marco (duela14 
cm), porta, e usinagem da fechadura (embutir) sem 
buraco da chave e maçaneta. 

un 10 

  

19 
Kit janela pronta em madeira maciça de vinhático, 2 
bandas, c/ almofadas, dim. ( 100 x 110) cm 

un 10 
  

20 
Registro de pressão, mat. de composição do corpo 
metal amarelo, Ø ¾”, acabamento modelo C40 metal 
cromado, com adaptadores (volante e canopla) 

un 20 
  

21 
Registro de gaveta, mat. de composição do corpo 
metal amarelo, Ø ¾”, acabamento modelo C40 metal 

un 20 
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cromado, com adaptadores (volante e canopla) 

22 

Torneira de parede bica móvel, fabricada em metal 
cromado, arejador articulável, Ø ½”, bica longa para 
lavatórios e giratória 360º. Altura total: 210 mm - 21 
centímetros; Altura da base ao bico arejador: 140 mm 
- 14 centímetros; Largura da base ao bico arejador: 
175 mm - 17,5 centímetros; Rosca de instalação: serve 
tanto para 1/2'' quanto para 3/4'' (acompanha 
adaptador caso o uso se faça necessário);   cor: 
cromado 

un 15 

  

23 

Torneira metal cromado fechamento automático para 
pia de banheiro, bica baixa cromado. Indicado para 
cuba de sobrepor, de embutir e de semi encaixe, 
altura 12,2 cm, largura 4,6 cm, profundidade
 15,5 cm, tempo de fechamento máximo 10 
s, tempo de fechamento mínimo 4 s, linha decamatic 
eco. Garantia do fabricante 120 meses 

un 30 

  

24 

Torneira metal bica longa de parede para cozinha com 
arejador com jato concentrado e sem respingos, 
acabamento tipo volante, superficial cromado de 
altíssima qualidade. Acionamento de 1/4" de volta 
com mecanismo cerâmico de alta performance. bitola 
1/2 e 3/4. Comprimento 10 cm                                     

un 15 

  

25 
Kit bucha PVC e parafuso Ferro 8 mm, para fixação de 
pia 

un 50 
  

26 
Engate flexível plástico (PVC ou ABS) branco, 
comprimento 40 cm, Ø ½” 

un 20 
  

27 
Engate flexível plástico (PVC ou ABS) branco, 
comprimento 50 cm, Ø ½” 

un 20 
  

28 
Engate flexível plástico (PVC ou ABS) branco. 
Comprimento 60 cm, Ø ½” 

un 20 
  

29 
Sifão simples flexível plástico (PVC ou ABS),      Ø 
1x1.1/2", comp. 60 cm 

un 20 
  

30 
Sifão duplo plástico (PVC ou ABS), flexível,  branco, Ø 
50x40 mm 

un 20 
  

31 
Janela basculante 03 folhas, em alumínio, (A=60 x 
L=60) cm, acabamento acetinado ou brilhante, c/ vidro 
canelado, sem guarnição/alizar 

un 06 
  

32 
Janela basculante 04 folhas, em alumínio, (A=80 x 
L=80) cm, acabamento acetinado ou brilhante, c/ vidro 
canelado, sem guarnição/alizar 

un 04 
  

33 Caixa d’água de polietileno, cap. 500 litros, com tampa un 05   

34 Caixa d’água de polietileno, cap. 310 litros, com tampa un 05   

35 
Caixa sifonada em PVC, (100 x 100 x 50) mm, 
quadrada, com grelha, branca e com sifão removível 

un 20 
  

36 
Prego telheiro galvanizado, 18 x 30 (2.3/4 x 10), com 
arruela metálica e borracha flexível na cabeça 

kg 30 
  

37 Prego de aço polido com cabeça, 18 x 27 (2.1/2 X 10) kg 30   

38 Prego de aço polido com cabeça, 13 x 15 (1.1/4 x 15) kg 10   

39 Prego de aço polido com cabeça, 15 x 18 (1.1/2 x 13) kg 10   

40 
Piso, tipo porcelanato polido brilhante 60x60cm, cor 
bege claro. Caixa com1,80m², 5 peças por caixa. 
Espessura: 8,5mm, peso bruto 33,7kg. 

M2 180 
  

41 
Espaçador junta piso 2 mm, plástico polipropileno 
pacote com 100 peças 

un 10 
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42 
Argamassa colante para assentamento de porcelanato 
em áreas internas e externas tipo ACII, em embalagem 
com 20 kg e garantia de 10 anos. 

sc. 70 
  

43 
Argamassa colante para áreas internas (pisos e 
paredes), com presença de água, em embalagem com 
20 kg e garantia de 10 anos. 

sc. 70 
  

44 

Argamassa colante branca piso sobre piso, para 
sobreposição de cerâmicas e porcelanatos em áreas 
externas e internas, embalagem com 20 kg e garantia 
de 10 anos, secagem rápida e alta resistência. 

sc. 70 

  

45 
Rejunte flexível cimentício, tipo II, para cerâmicas e 
pedras naturais, embalagem com 1 kg. Cores a 
combinar na Ordem de Fornecimento. 

pc. 100 
  

46 
Filito, saco com 20 kg. Constituída basicamente de 
sericita, caulinita e quartzo 

sc. 800 
  

47 

Impermeabilizante flexível cinza à base de resinas 
termoplásticas e cimentos aditivados para reservatório 
de água potável ou estação de tratamento de água 
(E.T.A.), embalagem com 18 kg, tipo Viaplus 5000  

pc. 10 

  

48 Lixa para parede, nº 80 (cor vermelha) c/ 50 folhas pc. 20   

49 Lixa para parede, nº 100 (cor vermelha) c/ 50 folhas pc. 20   

50 Lixa para parede, nº 150 (cor vermelha) c/ 50 folhas pc. 20   

51 Lixa d’água, nº 150 (cor preta) c/ 50 folhas pc. 20   

52 Lixa para ferro, nº 100 (cor preta) c/ 50 folhas pc. 20   

53 Lixa para ferro, nº 120 (cor preta) c/ 50 folhas pc. 20   

54 Lixa para ferro, nº 150 (cor preta) c/50 folhas pc. 20   

55 
Fita crepe de papel, composta de adesivo a base de 
resina e borracha, dim. 25mm x 50 m 

un 50 
  

56 
Jogo de marco para porta (0,80 x 2,10) m, aduela 14 
cm, confeccionada em madeira vinhático 

un 10 
  

57 
Jogo de marco para porta (0,70 x 2,10) m, aduela 14 
cm, confeccionada em madeira vinhático 

un 10 
  

58 
Jogo de marco para janela (1,00 x 1,10) m, aduela 14 
cm, confeccionada em madeira vinhático 

un 10 
  

59 
Jogo de dobradiça, com 2 peças, em aço galvanizado 
para janela, 3” x 2.1/2”, E= 1,9 a 2 mm, com anel, 
cromado ou zincado, tampa bola e com parafusos 

un 30 
  

60 
Jogo de dobradiça, com 3 peças, em aço galvanizado 
para porta, 3” x 2.1/2”, E= 1,9 a 2 mm, com anel, 
cromado ou zincado, tampa bola e com parafusos 

un 30 
  

61 
Fechadura de embutir para porta externa, máquina 55 
mm, com trinco, lingueta, cilindro, falsa e contra testa, 
cubo e maçaneta tipo alavanca  

un 15 
  

62 

Cadeado simples, em latão maciço cromado, dim. do 
corpo (largura= 70 mm, altura= 51 mm), dim. da haste 
(altura= 42 mm, espessura= 12 mm), haste de aço 
cementado e cromada, não longa, dupla trava, contra 
pinos formato carretel, orifício de descarga de água, 
mola em aço inoxidável, inclui 2 chaves de latão 
niqueladas 

un 20 

  

63 

Cadeado simples, em latão maciço cromado, dim. do 
corpo (largura= 60 mm, altura= 47 mm), dim. da haste 
(altura= 35 mm, espessura= 10 mm), haste de aço 
cementado e cromada, não longa, dupla trava, contra 
pinos formato carretel, orifício de descarga de água, 

un 20 

  

https://www.cec.com.br/material-hidraulico/caixas-d-agua/caixa-d-agua
https://www.cec.com.br/material-hidraulico/caixas-d-agua/caixa-d-agua
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mola em aço inoxidável, inclui 2 chaves de latão 
niqueladas 

64 

Cadeado simples, em latão maciço cromado, dim. do 
corpo (largura= 45 mm, altura= 37 mm), dim. da haste 
(altura= 27 mm, espessura= 8 mm), haste de aço 
cementado e cromada, não longa, dupla trava, contra 
pinos formato carretel, orifício de descarga de água, 
mola em aço inoxidável, inclui 2 chaves de latão 
niqueladas 

un 20 

  

65 

Cadeado simples, em latão maciço cromado, dim. do 
corpo (largura= 35 mm, altura= 33 mm), dim. da haste 
(altura= 23 mm, espessura= 6 mm), haste de aço 
cementado e cromada, não longa, dupla trava, contra 
pinos formato carretel, orifício de descarga de água, 
mola em aço inoxidável, inclui 2 chaves de latão 
niqueladas 

un 20 

  

66 
Telha de fibrocimento (2,44 x 0,50) m, esp.= 4 mm, 
cinza 

un 200 
  

67 
Corante líquido para tinta PVA, bisnaga com 50 ml. 
Cores a combinar na Ordem de Fornecimento 

un 100 
  

68 
Bloco cerâmico (alvenaria de vedação), 10 furos, de (9 
x 19 x 19) cm 

un 10.000 
  

69 
Cal hidratada pra pintura, embalagem com 20 kg. 
Composta de hidróxidos de cálcio e magnésio. 

un 100 
  

70 

Rolo 100% de lã natural, tramada em tecido, com 
garfo de ferro de empunhadura ergonômica em 
plástico reforçado, largura do rolo= 23 cm, ideal para 
pinturas em superfícies semi-rugosas com tinta látex, 
acrílica, PVA, óleo e esmalte. 

un 30 

  

71 

Rolo anti-gota com garfo de ferro, produzido em 
poliamida tramada em tecido, largura do rolo= 23 cm, 
ideal para fino acabamento com tintas látex (PVA), 
acrílica e esmalte 

un 20 

  

72 
Rolo de espuma poliéster, arte de ferro com cabo 
copolímero, largura=  9 cm 

un 20 
  

73 
Rolo de espuma poliéster, arte de ferro com cabo 
copolímero, largura=  5 cm 

un 20 
  

74 
Cabo extensor metálico para rolo de pintura – comp. 2 
m 

un 20 
  

75 
Bandeja plástica preta, para pintura, capacidade de 
até 2,7 litros, ideal para rolos de 23 cm 

un 06 
  

76 
Escova para pintura a base d’água (trincha broxa) com 
filamentos sintéticos e cabo plástico, dim. (19 x 7,5) 
cm e visível 7,1 cm 

un 30 
  

77 
Pincel de 1”, com cerdas e cabo plástico, Gris sintético, 
ideal para tintas acrílica e látex  

un 30 
  

78 
Pincel de 2”, com cerdas e cabo plástico, Gris sintético, 
ideal para tintas acrílica e látex 

un 30 
  

79 
Pincel de 3”, com cerdas e cabo plástico, Gris sintético, 
ideal para tintas acrílica e látex 

un 30 
  

80 
Pincel de 4”, com cerdas e cabo plástico, Gris sintético, 
ideal para tintas acrílica e látex 

un 30 
  

81 
Espátula de aço cromado com cabo de madeira, 
largura= 12,7 cm 

un 30 
  

82 
Tubo de PVC com junta soldável para ligação primária 
de esgoto predial, DN 50mm, comprimento= 6 metros 

un 15 
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83 Joelho 90º, PVC para esgoto, DN 50 mm – 2” un 20   

84 Tê PVC para esgoto, DN 50 mm – 2” un 20   

85 
Joelho 90º, LR azul, com bucha de latão, 25 mm x ¾”. 
Matéria-prima - PVC, com bucha metálica de latão 

un 50 
  

86 
Pá ajuntadeira de bico nº 3 com cabo de madeira reto, 
comp.= 120 cm. Fabricada em aço carbono especial de 
alta qualidade 

un 05 
  

87 
Picareta alvião, tamanho 5 com cabo de madeira, 
comp.= 90 cm 

un 02 
  

88 
Enxada estreita (largura= 23,50 x altura= 25,00) cm, 
com cabo de madeira, comp.= 150 cm 

un 05 
  

89 
Alavanca sextavada de aço 1.1/4" x 2,10 m, ponta e pá 
reta 

un 01 
  

90 Ponteiro sextavado de aço, comp.= 300 x 18 mm un 05   

91 
Lápis para carpinteiro, fabricado em madeira de alta 
qualidade, marceneiro e pedreiro. Kit (caixa) com 72 
peças 

kit 01 
  

92 
Talhadeira sextavada de aço (larg. da pont= 25 x comp. 
da talhadeira= 300) mm, com proteção de borracha 

un 05 
  

93 
Colher de pedreiro, Nº 9 com haste curvada e cabo de 
madeira (compr.= 352 x larg.= 113 x alt.= 112) mm 

un 10 
  

94 
Marreta de borracha com cabo de madeira 16 Oz 500 
G  

un 03 
  

95 
Marreta oitavada de 1kg com cabo de madeira, compr. 
Do cabo= 30 cm 

un 05 
  

96 

Desempenadeira dentada de aço com cabo de 
madeira 12 x 48 cm . Tipo dentada, cabo fixado por 
eletrofusão, lâmina em aço 0,6mm, dentes com 8 x 8 
mm 

un 03 

  

97 

Desempenadeira dentada de aço com cabo de 
madeira 12 x 30 cm . Tipo dentada, cabo fixado por 
eletrofusão, lâmina em aço 0,6mm, dentes com 8 x 8 
mm 

un 03 

  

98 Balde plástico para concreto, capacidade 12 litros un 05   

99 Trena de 5 metros com fita de aço e trava un 10   

100 

Trena em fibra de vidro não condutoras e não 
corrosíveis, com arco aberto (caixa aberta) revestido 
em PVC, resistente à umidade, manivela com botão 
giratório, extremidade inferior do arco pontiaguda, 
saída da fita com roletes de aço resistentes à corrosão, 
extremidade da fita com gancho tipo argola. 
Dimensões da fita (largura= 13 mm x compr.= 100 m) 

un 02 

  

101 
Escova manual com 3 fileiras de cerdas de aço, com 
cabo de madeira 

un 15 
  

102 
Mangueira de nível, fabricada com uma camada de 
PVC transparente, DN 5/16 – 8 mm” 

m 100 
  

103 

Cavador reto, fabricado em aço carbono especial de 
alta qualidade, cabo de madeira resistente, compr. 
120 cm, diâmetro do olho= 35 mm, prof.= 143 cm, 
alt.= 5,00 cm e larg.= 10 cm 

un 05 

  

104 

Carrinho de mão de aço, caçamba reta em chapa de 
aço carbono, Nº 22 (0,76 mm), pintada, capac. de 
cargas (total= 100 kg, líquida= 60 litros, seca= 80 
litros), pneu com câmara de ar, tamanho= 3,25 x 8” 

n 10 

  

105 Martelo de unha com cabo anatômico resistente de un 05   
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madeira, 20 mm polido, cabeça em aço carbono, 
dimensões (compr.= 280, largura= 92 mm, altura= 26) 
mm  

106 
Facão em aço carbono 18” com cabo ergonômico 
envernizado de madeira e bainha de couro marron 

un 05 
  

107 

Cavadeira articulada, fabricada em aço carbono 
especial de alta qualidade, cabo de madeira, compr. 
150 cm, batente em polipropileno que limita o ângulo 
de fechamento dos cabos Dimensões (larg.= 13 cm, 
alt.= 15 cm e profundidade= 1,75 m) 

un 05 

  

108 

Serrote para carpinteiro, tamanho 16” – 406 mm, com 
lâmina de aço com alta concentração de carbono, 
revestida com verniz para maior proteção e 
durabilidade, cabo de madeira fixado por 2 parafusos, 
dentes travados e polidos, lâmina de 0,70 mm – 7 
dentes por polegada 

un 02 

  

109 
Prumo de parede para pedreiro, material do corpo em 
bronze, 500 gramas, com base de apoio em madeira e 
cordão de nylon 

un 05 
  

110 

Prumo de precisão de aço 140 gramas. Cabeça com 
perfil hexagonal, ponta removível temperada e 
retificada, empunhadura recartilhada no corpo de aço 
polido, com um fio de seda trançado de 2,4m. 

un 02 

  

111 
Nível de alumínio com 2 bolhas, compr.= 14” – 35 cm, 
(uma para nivelamento vertical e outra para 
nivelamento horizontal)  

un 04 
  

112 
Batedor de aço, misturador de massa, argamassa e 
tinta. Para ser acoplado a uma furadeira. 

un 02 
  

113 

Cortador manual profissional para cortes de pisos 
cerâmicos e porcelanatos até 12 mm de espessura. 
Capacidade de corte Reto: 90cm. Capacidade de corte 
Diagonal: 64 x 64cm. Dimensões A x L x C: 12,5 x 19 x 
106cm, carro guia e suporte das guias em alumínio 
injetado, base em chapa de aço carbono com pintura 
eletrostática a pó, bandejas para apoio do piso em 
chapa de aço repuxado, guias em aço cromado, rodel 
cortante com haste em aço carbono zincado e disco de 
carboneto de tungstênio (wídia), limitador lateral para 
cortes retos e diagonais precisos, barra de encosto em 
perfil de alumínio. 

un 02 

  

114 
Arco de serra fixo, em aço tubular, lâmina de 12”, 
acabamento com pintura eletrostática na cor preta e 
cabo ergonômico injetado 

un 04 
  

115 
Gadanho (ancinho) com 12 dentes em aço reforçado 
com pintura contra ferrugem e cabo em madeira, 
dim.= (250 x 50 x 90) mm  

un 16 
  

116 
Linha lisa de nylon para pedreiro, espessura= 0,8 mm, 
comprimento= 100 m 

un 10 
  

117 

Torquês para armador 12” – 304 mm, utilizado para 
cortar e torcer arames, corpo em aço forjado ou 
cromo-vanádio pintado, dim.= (compr.= 305 x largura= 
64 x altura= 12) mm  

un 04 

  

118 

Pé-de-cabra em aço carbono, corpo sextavado com 
pintura para proteção, diâmetro= 5/8” (19 e 21,5 mm), 
com 1 ponta alavanca chata= 34 mm e 1 ponta encaixe 
em V (unha)= 110 mm, compr.= 24” - 60 cm 

un 04 
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119 
Desempenadeira de madeira lisa, largura= 12 cm x 
compr.= 20 cm 

un 04 
  

120 
Desempenadeira de madeira lisa para acabamento, 
sem espuma, dim, largura= 7,5 x compr.= 12,5 cm 

un 04 
  

121 

Esquadro de 12” – 304 mm, com medição em 
polegadas em um lado e em centímetros do outro, 
cabo injetado em polipropileno e lâmina de aço 
carbono ou inox com acabamento em verniz resistente 
a corrosão 

un 03 

  

122 

Régua para pedreiro em alumínio de 2 metros, 
reforçada internamente e com tampa nas 
extremidades. Dimensões: larg.= 2,5 cm, alt.= 5,0 cm, 
comp. =2,00 m 

un 03 

  

123 
Grampo de aço para cerca, 1 x 9 (19 x 11) mm, polido - 
1 kg 

pc. 10 
  

124 
Rolo de lona plástica preta, espessura 200 micras, de 
polietileno de baixa densidade, 6 de largura X 100 
metros bobina, 75 quilos 

un 02 
  

125 

Solvente aguaraz 5lts. Aplicação: Indicado para a 
diluição de esmaltes sintéticos, tintas a óleo, vernizes 
e complementos à base de resina alquídica. Indicado 
para a limpeza de equipamentos de pintura utilizados 
com tais produtos. Composição: À base de solventes 
alifáticos e aromáticos. Não contém álcool, benzeno 
ou querosene Importante.  

un 70 

  

126 

Arame liso ovalado de aço, camada de zinco pesada, 
no mínimo tripla galvanização, diâmetro do fio= 2,4 x 
3,0 mm, bitola do arame PG= 15 x 17, carga mínima de 
ruptura: 700 kgf, comprimento= 500 m 

m 5.000 

  

127 
Manta/fita asfáltica auto adesiva aluminizada, largura= 
20 cm, compr.= 10 m  

m 30 
  

128 
Tela de sombreamento em Polietileno Alta Densidade 
e Aditivo Anti – UV, preta 50 %, abertura da malha= 
1,78 a 2 mm 

m² 100 
  

129 
Soleira em granito polido cinza andurinha (0,85 x 0,15) 
m, espessura= 20 mm   

un 05 
  

130 
Soleira em granito polido cinza andurinha (0,75 x 0,15) 
m, espessura= 20 mm   

un 05 
  

131 
Peitoril em granito polido cinza andurinhaa (1,05 x 
0,15) m, espessura= 20 mm, com pingadeira 

un 05 
  

132 
Peça de cabo flexível, tensão 750 V, antichama,    6 
mm, com 100 m 

un 10 
  

133 
Peça de cabo flexível, tensão 750 V, antichama,    4 
mm, com 100 m 

un 10 
  

134 
Peça de cabo flexível, tensão 750 V, antichama,    2,5 
mm, com 100 m 

un 10 
  

135 
Eletroduto rígido PVC preto, antichama, roscável, Ø ¾” 
– 25 mm, com 3 m 

un 
20 

  

136 
Curva curta 90º eletroduto rígido PVC preto, 
antichama, roscável, Ø ¾” -  25 mm 

un 
20 

  

137 
Acelerador de pega rapidíssimo, balde de 4Kg. Aditivo 
acelerador de secagem, Base d'água, líquido, 2,4 a 12 
L/100 kg cimento. 

un 05 
  

138 
Ácido Muriático 1litros. Com uma concentração de 
33% solução acida. 

un 10 
  

139 Tinta para piso 18 Litros. Azul Del Rey. Tinta un 70   
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desenvolvida para aplicação em pisos cimentados, 
tinta à base de resina acrílica que traz grande 
resistência e qualidade. Tinta para piso indicado para 
quadras poliesportivas, pisos comerciais, demarcação 
de locais e áreas de recreação. Secagem / ao toque: 2 
Horas, final: 72 Horas. Lata (18 Litros) - 175 a 275 
m²/demão. 

140 

Tinta para piso 18 Litros. branco Neve. Tinta 
desenvolvida para aplicação em pisos cimentados, 
tinta à base de resina acrílica que traz grande 
resistência e qualidade. Tinta para piso indicado para 
quadras poliesportivas, pisos comerciais, demarcação 
de locais e áreas de recreação. Secagem / ao toque: 2 
Horas, final: 72 Horas. Lata (18 Litros) - 175 a 275 
m²/demão. 

un 70 

  

141 

Tinta esmalte sintético convertedor. Galão 3,6L. 
Esmalte sintético convertedor de ferrugem,  produto 
de tripla-função (interrompe o processo de ferrugem, 
fundo e acabamento), à base de resina alquídica 
modificada e aditivos especiais convertedores, que 
transformam a ferrugem em um fundo resistente à 
corrosão. Cor: Esmalte Convertedor Amarelo Munsell 
2,5Y8/12. Composição: produto à base de resina 
alquídica modificada pigmentos orgânicos e 
inorgânicos, surfactantes e aditivos especiais. 

gl 60 

  

142 

Tinta esmalte sintético convertedor. Galão 3,6L. 
Esmalte sintético convertedor de ferrugem,  produto 
de tripla-função (interrompe o processo de ferrugem, 
fundo e acabamento), à base de resina alquídica 
modificada e aditivos especiais convertedores, que 
transformam a ferrugem em um fundo resistente à 
corrosão. Cor: Esmalte Convertedor Azul 2,5Y8/12. 
Composição: produto à base de resina alquídica 
modificada pigmentos orgânicos e inorgânicos, 
surfactantes e aditivos especiais. 

gl 10 

  

143 

Corda Estática Trançada Poliamida (Nylon) 12mm 
NR35 e NR18 para trabalho em altura. Carga de 
Ruptura Mínima:  20 kN = 2000 kgf (kilo grama 
força).OBS: rolo com 100 metros. 

un 03 

  

144 
Corda amarrar carga 8mm. Matéria prima 100% 
Poliester. OBS: rolo com 100 metros. 

un 03 
  

145 

Tinta esmalte sintético convertedor. Galão 3,6L. 
Esmalte sintético convertedor de ferrugem,  produto 
de tripla-função (interrompe o processo de ferrugem, 
fundo e acabamento), à base de resina alquídica 
modificada e aditivos especiais convertedores, que 
transformam a ferrugem em um fundo resistente à 
corrosão. Cor: Esmalte Convertedor Preto 2,5Y8/12. 
Composição: produto à base de resina alquídica 
modificada pigmentos orgânicos e inorgânicos, 
surfactantes e aditivos especiais. 

un 15 

  

146 

Massa corrida acrílica 18 Litros. Composição: resina à 
base de dispersão aquosa de copolímero estireno 
acrílico, cargas minerais inertes e aditivos. Área 
Indicada: exterior e interior. Cor: branco. Tempo 
aproximado de secagem: de 1 a 12 horas. Rendimento: 

un 30 
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até 60m² por demão.    

 VALOR TOTAL  

 

LOTE 2 

  

  Especificação: Material- Planilha de Custo 
 ITEM MATERIAL 

(Especificação Técnica) 
 

UND. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 
  TOTAL 

01 

Martelete rotativo a bateria. Características: 
Tecnologia CXT. Dois modos de operação: Rotação e 
rotação com impacto. Velocidade variável. Rotação 
reversível. Encaixe SDS PLUS. Iluminação de trabalho. 
Adaptável a coletor/aspirador de pó. Especificações: 
Capacidades concreto: 14 mm / madeira: 13 mm / aço: 
10 mm. Energia de impacto: 1.0 J, Impactos por 
minuto: 0 - 4.900, Rotações por minuto: 0 – 850. 
Dimensões (C x L x A): 246 x 74 x 198 mm. Peso: 1.9 kg. 
Bateria: 12V. Itens que acompanham: 2 baterias 12V 
1.5 Ah, carregador, limitador de profundidade, punho 
lateral e maleta exclusiva de acessórios:8 bits fenda, 8 
bits torx, 5 brocas para concreto, 5 brocas para 
madeira, 8 brocas para metal, 1 escareador, 1 
adaptador, 10 bits pozidrive, 10 bits phillips, 4 
soquetes e 1 trena de 3 metros. 
OBS: Características e especificações mínimas.  

un 03 

  

02 

Jogo de serras copo com lâminas Bi Metálicas, dentes 
em aço rápido HSS e dentes travados, com 15 peças, 
sendo: 12 Serras copos: 16 mm (5/8”), 19 mm (3/4”), 
22 mm (7/8”), 25 mm (1”), 32 mm (1.1/4”), 35 mm 
(1.3/8”), 38 mm (1.1/2”), 44 mm (1.3/4”), 51 mm (2”), 
57 mm (2.1/4”), 64 mm (2.1/2”) e 76 mm (3”), 01 
broca piloto 1/4" x 75 mm, 01 suporte para serra copo 
com broca piloto com encaixe 3/8", 01 suporte para 
serra copo com broca piloto com encaixe 7/16". 
Acompanha maleta plástica e garantia de no mínimo 
12 meses. 

kit 02 

  

03 
Serra copo com lâminas Bi Metálicas, dentes em aço 
rápido HSS e dentes travados. Diâmetro da serra 
:100mm (4 polegadas). 

un 06 
  

04 
Serra copo com lâminas Bi Metálicas, dentes em aço 
rápido HSS e dentes travados. Diâmetro da serra 
:150mm (6 polegadas). 

un 06 
  

05 

Jogo de brocas chata em aço especial para madeira, 
com 6 peças, possuem engate sextavado, 
acompanhado de suporte para acomodação das 
brocas. Diâmetros das peças: 3/8” (10 mm); 3/4" (19 
mm); 1/2" (13 mm); 5/8" (16 mm); 7/8" (22 mm); 1" 
(25 mm) 

kit 02 

  

06 

Jogo de brocas de widea para parede com 13 peças, 
acompanhado de suporte. Diâmetros das peças: 1,5 
mm, 2 mm, 2,5 mm, 3 mm, 3,2 mm, 3,5 mm, 4 mm, 
4,5 mm, 4,8 mm, 5 mm, 5,5 mm, 6 mm e 6,5 mm 

kit 02 

  

07 
Plaina a bateria.  Características: Formato do punho 
para melhor manuseio. Apoio na base para proteger a 

un 01 
  

https://www.apollo12.com.br/jogo-de-broca-ar-z-15-a-65-mm-jogo-com-13-pecas-7519
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lâmina de arranhões. Vinco na base para melhor 
chanfrado na peça. Freio instantâneo. Adaptável a 
coletor/aspirador de pó. Especificações: Rotações por 
minuto : 14.000 
Capacidade : 2mm, Faca : 82mm, Dimensões (C x L x 
A): 333 x 157 x 160mm, Peso : 3,4, Bateria : 18V. Itens 
que acompanham: 2 baterias 18V 3.0 Ah, carregador, 
maleta, chave soquete, guia lateral, conjunto do 
calibrador e facas. 
OBS: Características e especificações mínimas 

08 

Mangueira 1/2 lava jato azul 3000 Lbs. Composta por 
um tubo interno em PVC flexível (Policloreto de vinila), 
reforçada com uma camada de fios de poliéster e 
cobertura em PVC flexível (Policloreto de vinila). 
Características Técnicas: Pressão de trabalho -1000 
psi; Pressão de ruptura - 3000 psi; Temperatura de 
trabalho +5ºC a +55ºC 

m 200 

  

09 

Máquina de aramar, esticar arame para fazer cerca 
rural. Fabricada em aço, Isolador tipo castanha, 
espessura corrente 6 mm, comprimento corrente 1 
metro, tamanho do bastão 60 cm. 

un 02 

  

10 

Serra circular a bateria. Características: Motor BL. 
Ajuste automático de torque, tecnologia ADT. Freio 
instantâneo. Iluminação de trabalho. Adaptável a 
coletor/aspirador de pó e Partida suave. 
Especificações: Rotações por minuto: 5.000. 
Capacidade de corte; 90º: 57mm / 45º: 41mm / 50º: 
37mm / 50º: 37mm. Diâmetro da lâmina: 165mm. 
Dimensões (C x L x A): 350 x 170 x 238mm. Peso: 
3.3kg. Bateria: 18V. Itens que acompanham: Chave 
allen, disco, 2 baterias 18V 5.0 Ah, carregador e maleta 
MAK-PAC.  
OBS: Características e especificações mínimas 

un 01 

  

11 

KIT MACCESS com 200 acessórios. Contendo bits, 
brocas, soquetes, escareadores e muito mais. 
ESPECIFICAÇÃO: 16 Brocas HSS-TIN, 7 Brocas para 
madeira, 3 Brocas chatas, 16 Bits de parafusadeira de 
100mm, 42 Bits de parafusadeira de 50mm, 66 Bits de 
parafusadeira 25mm, 1 Porta bit de engate rápido, 10 
Chaves soquete, 4 Limitadores de profundidade, 1 
Chave allen de 2.5 para limitador de profundidade, 1 
Escareador, 5 Serras copos, 1 Broca guia para serra 
copo, 1 Nivelador, 1 Trena de 5m, 1 Calibrador de 
profundidade, 1 Estilene com 7 lâminas,1 Mini 
lanterna, 1 Bit flexível, 8 Soquetes, 1 Fixador de 
soquete, 1 Catraca para chave de fenda, 1 Pinça, 1 
Alicate, 1 Punção,1 Chave inglesa. 

un 01 

  

12 

Martelete SDS-plus perfurador à bateria 18V GBH 180-
LI com maleta e 2 baterias.  Martelete funciona sem 
fio, com bateria de 18 V que oferece 1,7 J de força de 
impacto. Especificações: Encaixe SDS Plus; Potência da 
bateria: 18V; Energia máxima de impacto: 1,7 J; 
Número máximo de impactos: 0 - 4550 ipm; Número 
de rotações: 0 - 1800 rpm. Capacidade de perfuração: 
Diâmetro de perfuração em concreto: 4 - 20 mm; Ø 
máx. de perfuração em aço: 13 mm; Ø máx. de 
perfuração em madeira: 30 mm. Itens Inclusos: 01 

un 01 
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Martelete; 01 Maleta de transporte; 02 Baterias; 01 
Carregador. Alimentação: Voltagem do carregador  
220V;  
Bateria GBA 18V 3.0Ah. Dimensões: Tamanho do 
produto (AxLxP): 25 x 12 x 35 cm; Peso: 2,6 Kg. 
OBS: Características e especificações mínimas 

13 

Jogo de ferramentas com 110 peças. 1 alicate corte 
diagonal 6"; 1 alicate meia-cana 8"; 1 alicate bomba 
dágua 10"; 2 chaves de fenda (5,5 mm x 75 mm e 6,5 
mm x 100 mm); 2 chaves phillips (n° 1 x 75 mm e n° 2 x 
100 mm); 8 chaves allen/hexagonais em aço cromo 
vanádio (1,5 mm, 2 mm, 2,5 mm, 3 mm, 4 mm, 5 mm, 
5,5 mm e 6 mm); 11 chaves combinadas (8 mm, 9 mm, 
10 mm, 11 mm, 12 mm, 13 mm, 14 mm, 15 mm, 17 
mm, 18 mm e 19 mm); 15 soquetes encaixe 1/2" (10 
mm, 11 mm, 12 mm, 13 mm, 14 mm, 15 mm, 17 mm, 
18 mm, 19 mm, 20 mm, 21 mm, 22 mm, 23 mm, 24 
mm e 27 mm); 1 catraca encaixe 1/2"; 1 extensão 5" 
encaixe 1/2"; 1 junta universal encaixe 1/2"; 1 cabo 
T10" encaixe 1/2"; 2 soquetes para vela de ignição (16 
mm e 21 mm); 11 soquetes encaixe 1/4" (4 mm, 5 
mm, 6 mm, 7 mm, 8 mm, 9 mm, 10 mm, 11 mm, 12 
mm, 13 mm e 14 mm); 1 catraca encaixe 1/4"; 1 
extensão 2" encaixe 1/4"; 1 extensão 4" encaixe 1/4"; 
1 extensão flexível 6" encaixe 1/4"; 1 junta universal 
encaixe 1/4"; 1 cabo adaptador para bits com catraca 
encaixe 1/4"; Bits magnéticos encaixe 1/4" em aço 
cromo vanádio, sendo:7 fenda: 3,5 mm (2 peças), 4 
mm (2 peças), 5,5 mm, 6,5 mm e 8 mm; 8 phillips: n° 0 
(2 peças), n° 1 (2 peças), n° 2 (2 peças) e n° 3 (2 peças); 
6 allen: 2, 3, 4, 5, 6 e 7; 3 quadrados (S1, S2 e S3); 7 
hexalobolar; 3 pozidrives (PZ1, PZ2 e PZ3); 4 três 
pontas (1, 2, 3 e 4); 2 adaptadores. Acompanha maleta 
com encaixe perfeito dos acessórios, conferindo 
organização, praticidade e maior vida útil às 
ferramentas. 

un 01 

  

14 

Serra mármore. Características: com coletor de pó, 
motor potente, trabalha com discos diamantados e 
côncavos, botão de segurança e dupla isolação, 
compatível com trilho guia. ESPECIFICAÇÕES: Potência 
: 1.450W , capacidade de corte: 40mm, diâmetro do 
disco: 125mm, rotações por minuto : 12.000, 
dimensões (C x L x A): 238 x 220 x 179mm, peso : 3kg. 
Tipo modelo 4100KB. Itens que acompanham: chave 
fixa, saco coletor e disco diamantado. 

un 01 

  

15 

Suporte para serra copo em aço 14 a 152 mm encaixe 
SDS Plus. Descrição: Adaptador power-change encaixe 
SDS-plus, com broca de centrar HSS-G, para serras 
copo de Ø 14-152 mm. 

un 03 

  

16 

Parafusadeira de impacto a bateria, modelo de 
referência - DTD152RAJ1.  Características: Resistente à 
água e poeira com a tecnologia XPT. Velocidade 
variável. Rotação reversível. Freio instantâneo. 
Iluminação de trabalho. Especificações: Rotações por 
minuto: 0 - 2.900 
Impactos por minuto: 0 - 3.500, Parafuso, Máquina: 
M4 - M8, Parafuso Padrão: M5 - M16 

un 01 
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Parafuso de alta tensão: M5 - M12, Torque: 165N.m, 
Encaixe: Sextavado 1/4", Dimensões(C x L x A): 137 x 
79 x 220mm, Peso: 1.2kg, Bateria: 18V. Itens que 
acompanham: 2 baterias 18V 2.0 Ah, carregador, bit 
Impact Gold e maleta MAK-PAC. 
OBS: Características e especificações mínimas 

 VALOR TOTAL  

 
 

LOTE 3 

 
  

  Especificação: Material- Planilha de Custo 
 ITEM MATERIAL 

(Especificação Técnica) 
 

UND. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 
  TOTAL 

01 
Coluna pronta com 6 metros, ferragens: (longitudinal 4 
x Ø 10 mm - 3/8” e estribos 4,2 mm com espaçamento 
de 20 cm), dim. (7 x 20) cm  

un 50 
  

02 
Coluna pronta com 6 metros, ferragens: (longitudinal 4 
x Ø 8 mm – 5/16” e estribos 4,2 mm com espaçamento 
de 20 cm), dim. (7 x 20) cm 

un 400 
  

03 
Malha de aço soldada reforçada para concreto CA-60, 
diâmetro do fio = 4.2 mm, largura= 2 m e 
comprimento= 3 m, malha= 15 x 15 cm 

un 35 
  

04 
Sapata pronta, dim. (60 x 60) cm, ferragem Ø 8 mm - 
5/16” 

un 300 
  

05 Arame recozido, 16 BWG, DN 1,65 mm (0,016 kg/m) kg 100   

06 Barra de ferro CA-50, Ø 10 mm – 3/8”, com 12 metros un 100   

07 Barra de ferro CA-50, Ø 8 mm – 5/16”, com 12 metros un 100   

08 

Telha ecológica com manta térmica, dim. (2,20 x 0,95) 
m, esp.= 6 mm, laminada com uma face em alumínio 
puro e malha de reforço de resina termoplástica 
prensada (resíduos de tetra pak) 

un 200 

  

09 

Barra Chata. Bitola em polegadas7/8"x1/8" aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 m. Uso indicado portões, grades e 
batentes 

un 30 

  

10 

Barra Chata. Bitola em polegadas 3/4"x1/8" aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 metros. Uso indicado portões, grades 
e batentes 

un 30 

  

11 

Barra Chata. Bitola em polegadas 2x3/16 - 6, aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 metros. Uso indicado portões, grades 
e batentes 

un 30 

  

12 

Chumbador aço zincado CBA com parafuso 3/8" x 
3.1/2" ancora. Constituídos por um parafuso 
sextavado, uma arruela, jaqueta expansiva de ferro e 
um cone que entra na jaqueta conforme o parafuso é 
apertado fazendo com que a jaqueta seja chumbada 
no concreto e evite o giro em falso. Para instalação de 
estruturas e peças metálicas. 

un 500 

  

13 
Tubo redondo de aço galvanizado 1.1/4 polegada 
(1,25) externo, comprimento 6 metros. 

un 600 
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14 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 7x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 60 

  

15 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 5x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 30 

  

16 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 4x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 30 

  

17 
Lâmina para serra manual 12" bimetal 18 dentes - 
BS1218. Fabricada com o novo aço bi-metal unique. 

un 50 
  

18 

Parafuso sextavado auto-brocante com arruela de 
vedação 8mm. Material: aço médio carbono 
cementado e temperado. Acabamento: zincado. 
Rosca: Din 7970 (Din en iso 1478). Aplicação: utilizado 
na fixação de telhas metálicas. Pacotes com 100 
unidades.  

pc 10 

  

19 

Eletrodo aço-carbono E6013 2,50mm Caixa com 5,0Kg. 
Características: Norma: AWS A5.1,. Classificação: 
E6013. Composição Química (%): C: 0,07 / Si: 0,20 / 
Mn: 0,35. Propriedades Mecânicas: limite de 
resistência a tração: 480 - 520 Mpa. Alongamento: 22 - 
24%. Tensão: 18 - 28V , tipo de Corrente: CA > 50 V / 
CC + OU -tipo de revestimento: Rutílico.  Comprimento 
do Eletrodo: 350mm, faixa de Corrente (A): 60 100. 
Embalagem: Caixa c/ 5,0kg.  

un 50 

  

20 

Metalon galvanizado 20x30 / 125. Comprimento: 6 
metros, quadrado, fabricado em aço carbono com 
solda longitudinal "ERW", com tratamento da 
galvanização que prolonga sua resistência e vida útil. 
Para aplicação em serralheria. 

un 70 

  

21 

Metalon galvanizado 50x30 / 125. Comprimento: 6 
metros, quadrado, fabricado em aço carbono com 
solda longitudinal "ERW", com tratamento da 
galvanização que prolonga sua resistência e vida útil. 
Para aplicação em serralheria 

un 30 

  

22 
Perfil U enrijecido, 2 polegadas. Fabricado em aço. 
Comprimento: 6 metros. Em conformidade com as 

un 20 
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NBRs: 14762 e 6355. 

23 
Perfil U enrijecido, 3 polegadas. Fabricado em aço. 
Comprimento: 6 metros. Em conformidade com as 
NBRs: 14762 e 6355. 

un 120 
  

24 
Perfil U enrijecido, 4 polegadas. Fabricado em aço. 
Comprimento: 6 metros. Em conformidade com as 
NBRs: 14762 e 6355. 

un 30 
  

25 
Chapa de ferro xadrez, antiderrapante, aço carbono 
1020 preto. Espessura: 2,65mm. Comprimento: 
3,00x1,20mm. 

un 07 
  

26 
Chapa lambri ondulado galvanizado, chapa 26 - (0.50 
mm). Comprimento: 3,00x1,00mm.  

un 10 
  

27 
Cantoneira 1.1/4 X 3/16. Fabricado em aço. 
Comprimento: 6 metros. 

un 30 
  

28 

Roldana de aço laminado com rolamento e diâmetro 
de 4 (100mm) canal em u 3/8 com suporte. Material: 
aço carbono. Modelo roldana. 
Tipo de roldana canal u. Diâmetro da roldana 100 mm. 
Espessura da roldana 18 mm. 

un 20 

  

29 
Dobradiça gonzo Nº 01 c/ aba, de aço carbono, 
medida do gonzo: 5/8 X ¾. Acabamento 
bicromatizado.  

un 50 
  

30 
Disco de corte para aço inox 180x1,6x22mm. Dados 
Técnicos: aço Inox, especificação AR 302. Diâmetro: 
180. Esp x Furos: 1,6 x 22,22 mm, duas telas. 

un 130 
  

31 

Disco corte 4.1/2"x3,2x7/8" secur extra. Formato 41. 
Alta performance para o corte de chapas metálicas, 
perfilados, dufos, hastes e materiais sólidos. 80ms Máx 
8.500 r.p.m. – A46Q-BFXA 

un 100 

  

 VALOR TOTAL  

 
4. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

Kit porta pronta confeccionada em madeira maciça viatico 2.10x80  
Kit porta pronta c/ almofadas 2.10x80, confeccionada em madeira maciça viatico. Componentes: alizar 
externo, jogo de marco (duela14 cm), porta, e usinagem da fechadura (embutir) sem buraco da chave e 
maçaneta. 

 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 
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5. LOCAL DA ENTREGA. 

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado - Estação de Tratamento de Água – ETA, situada na BR 101 
– KM 506 – Bairro São Lourenço, Itabuna – BA. Frete por conta do Contratado. 

O horário para entrega destes materiais será das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de 
segunda a sexta feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
 
6. PRAZO DE ENTREGA. 

O prazo de entrega obedecerá ao prazo máximo de até 05 (cinco) dias a contar da ciência por parte da 
Contratada da Ordem de Fornecimento encaminhada através do Departamento de Compras. 
 

7 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

  
O Sr. Alfredo Oliveira Melo, Engenheiro de Saneamento, será responsável pela gestão de contrato oriundo 

deste termo e o Sr. Henrique Sousa Santana, Técnico em Segurança do Trabalho, será designado fiscal de contrato que 
ficará responsável pelo recebimento e conferência dos produtos requisitados, podendo ser substituídos mediante 
comunicação formal. 
 

8 – ESTIMATIVA DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor total estimado para possível contratação será de R$ 487.648,48 (quatrocentos e oitenta e sete mil, 

seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos) definido após cotação realizada pelo Setor de Compras 
da EMASA. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos materiais em nosso 
Almoxarifado, bem como todas as certidões negativas de débito válidas. 
 

9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 
c) O prazo estabelecido para o aceite definitivo dos objetos será de 15 dias. 
 

Todos os produtos químicos (eletrodo aço carbono, tintas, solventes, ácido muriático, filito, argamassa, rejunte, lixa, 
corante líquido para tinta, cal hidratada, massa corrida) deverão ser entregues juntamente com a FISPQ - Ficha de 
informações de segurança de produtos químicos correspondente, sendo este um dos critérios para a aceitação dos 
produtos. 

 

10 – GARANTIA DO OBJETO CONTRATADO 

 
 O objeto deste termo não faz jus à exigência de garantias. 
 

11– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A lei ser seguida será a LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016. Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
a) Emitir pedidos ou ordens de fornecimento para o objeto a ser solicitado. 
b) Efetuar o pagamento dos materiais contratados na forma estabelecida em Contrato. 
c) Fiscalizar a quantidade do produto contratado –Lei. 13.303/16 
 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Disponibilizar os materiais já descritos, através de entrega. 
b) Assegurar a boa qualidade dos materiais; 
c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da Contratante; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.303-2016?OpenDocument
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d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da Contratante. 
 

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Ficarão a cargo da contratada todos os custos relativos à prestação do objeto contratual, inclusive quanto ao frete. 

  
 

 
 

________________________ 
Henrique Sousa Santana 

Técnico em Segurança do Trabalho 
 
 
 
 

________________________ 
Alfredo Oliveira Melo 

Engenheiro de Saneamento 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: 
Site: 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 

 

LOTE 01 

 
 

  Especificação: Material- Planilha de Custo 
 ITEM MATERIAL 

(Especificação Técnica) 
 

UND. QUANT. 
 

MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO 
  TOTAL 

01 

Bacia sanitária (vaso) com caixa acoplada de louça 
branca, de cor branca c/ caixa descarga acoplado 
Aspen e sistema de descarga com tecnologia Duo, com 
duplo acionamento cromado e acabamento de suas 
peças toda em cerâmica, 6 litros por fluxo e descarga 
com volume reduzido em 3 litros. Altura: 380 mm, 
Comprimento: 645 mm, Largura: 375 mm. 

un 10 

   

02 
Bacia sanitária (vaso) convencional de louça branca, 
primeira linha para caixa de descarga de sobrepor. 

un 15 
   

03 

Assento sanitário almofadado branco para bacia 
sanitária com caixa acoplada, com arco liso e sobre 
tampa brilhante de cobertura total e sistema exclusivo 
que mantém o assento em pé quando aberto. 

un 10 

   

04 

Assento sanitário almofadado branco para bacia 
sanitária convencional, almofadado com arco liso e 
sobre tampa brilhante de cobertura total e sistema 
exclusivo que mantém o assento em pé quando 
aberto. 

un 30 

   

05 

Descarga externa sobrepor. Composição do Kit 
Sanitário: 1 Caixa de Descarga Alta PVC, 1 Engate 
Flexível PVC ½’’ x 30cm, 1 Tubo para descarga 
segmentado, 1 Espude de ligação. Volume entre 6,8 a 
9 litros. 

kit 20 

   

06 

Kit completo de instalação para bacia sanitária com 
caixa acoplada e fixação lateral. Kit para fixação de 
vaso sanitário, 10 mm, fabricado em latão maciço e 
arruelas de inox com arruela de apoio em polietileno. 
Componentes: 02 Parafusos de10mm, 02 Buchas e 02 
Arruelas e 1anel de vedação com guia. 

kit 15 

   

07 

Kit completo de instalação para bacia sanitária 
convencional e fixação lateral. Kit para fixação de vaso 
sanitário, 10 mm, fabricado em latão maciço e arruelas 
de inox com arruela de apoio em polietileno. 
Componentes: 02 Parafusos de10mm, 02 Buchas e 02 
Arruelas e 1anel de vedação com guia. 

un 20 

   

08 Kit de acessórios para banheiro em aço inox - 5 peças. un 20    
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Kit acessórios banheiro / Wc 5 peças de inox. 
Componentes: 1 cabide para pendurar toalha tipo 
argola de 15cm, 1 cabide para pendurar toalha tipo 
gancho com 2 ganchos, 1 porta sabonete,1 porta papel 
higiênico,1 porta toalha tipo barra com 55cm  e 12 
parafusos com bucha para fixação na parede tamanho 
padrão 

09 
Lavatório suspenso de louça branca sem coluna, dim. 
(L= 40 x C= 30) cm, c/válvula e acessórios para fixação. 
Comprimento: 295 mm, Largura 395 mm 

un 05 
   

10 
Lavatório plástico branco, dim. (C= 36 x L= 26 x A= 18) 
cm, c/ válvula e acessórios para fixação  

un 10 
   

11 
Adaptador pvc flange soldável com anel para caixa 
d’água, 32mm  

un 15 
   

12 
Adaptador pvc flange soldável com anel para caixa 
d’água, 50mm 

un 15 
   

13 
Adaptador pvc flange soldável com anel para caixa 
d’água, 60mm 

un 15 
   

14 
Chuveiro elétrico branco, tipo Bello Banho Ultra com 
cano (5500W x 220V) c/ 3 níveis de regulagem de 
temp. 

un 10 
   

15 
Chuveiro elétrico branco, tipo Bello Banho Ultra com 
cano (4500 x 110V) c/ 3 níveis de regulagem de temp. 

un 05 
   

16 Chuveiro branco em PVC com braço – 30 cm un 20    

17 
Kit porta pronta em madeira maciça de vinhático, c/ 
almofadas, dim. (80 x 210) cm, E= 35 mm, incluindo 
marco, alizares, dobradiças e fechadura 

un 10 
   

18 

Kit porta pronta em madeira maciça de vinhático, c/ 
almofadas, dim. (70 x 210) cm, E= 35 mm, incluindo 
marco, alizares, dobradiças e fechadura. 
Componentes: alizar externo, jogo de marco (duela14 
cm), porta, e usinagem da fechadura (embutir) sem 
buraco da chave e maçaneta. 

un 10 

   

19 
Kit janela pronta em madeira maciça de vinhático, 2 
bandas, c/ almofadas, dim. ( 100 x 110) cm 

un 10 
   

20 
Registro de pressão, mat. de composição do corpo 
metal amarelo, Ø ¾”, acabamento modelo C40 metal 
cromado, com adaptadores (volante e canopla) 

un 20 
   

21 
Registro de gaveta, mat. de composição do corpo 
metal amarelo, Ø ¾”, acabamento modelo C40 metal 
cromado, com adaptadores (volante e canopla) 

un 20 
   

22 

Torneira de parede bica móvel, fabricada em metal 
cromado, arejador articulável, Ø ½”, bica longa para 
lavatórios e giratória 360º. Altura total: 210 mm - 21 
centímetros; Altura da base ao bico arejador: 140 mm 
- 14 centímetros; Largura da base ao bico arejador: 
175 mm - 17,5 centímetros; Rosca de instalação: serve 
tanto para 1/2'' quanto para 3/4'' (acompanha 
adaptador caso o uso se faça necessário);   cor: 
cromado 

un 15 

   

23 

Torneira metal cromado fechamento automático para 
pia de banheiro, bica baixa cromado. Indicado para 
cuba de sobrepor, de embutir e de semi encaixe, 
altura 12,2 cm, largura 4,6 cm, profundidade
 15,5 cm, tempo de fechamento máximo 10 
s, tempo de fechamento mínimo 4 s, linha decamatic 

un 30 
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eco. Garantia do fabricante 120 meses 

24 

Torneira metal bica longa de parede para cozinha com 
arejador com jato concentrado e sem respingos, 
acabamento tipo volante, superficial cromado de 
altíssima qualidade. Acionamento de 1/4" de volta 
com mecanismo cerâmico de alta performance. bitola 
1/2 e 3/4. Comprimento 10 cm                                     

un 15 

   

25 
Kit bucha PVC e parafuso Ferro 8 mm, para fixação de 
pia 

un 50 
   

26 
Engate flexível plástico (PVC ou ABS) branco, 
comprimento 40 cm, Ø ½” 

un 20 
   

27 
Engate flexível plástico (PVC ou ABS) branco, 
comprimento 50 cm, Ø ½” 

un 20 
   

28 
Engate flexível plástico (PVC ou ABS) branco. 
Comprimento 60 cm, Ø ½” 

un 20 
   

29 
Sifão simples flexível plástico (PVC ou ABS),      Ø 
1x1.1/2", comp. 60 cm 

un 20 
   

30 
Sifão duplo plástico (PVC ou ABS), flexível,  branco, Ø 
50x40 mm 

un 20 
   

31 
Janela basculante 03 folhas, em alumínio, (A=60 x 
L=60) cm, acabamento acetinado ou brilhante, c/ vidro 
canelado, sem guarnição/alizar 

un 06 
   

32 
Janela basculante 04 folhas, em alumínio, (A=80 x 
L=80) cm, acabamento acetinado ou brilhante, c/ vidro 
canelado, sem guarnição/alizar 

un 04 
   

33 Caixa d’água de polietileno, cap. 500 litros, com tampa un 05    

34 Caixa d’água de polietileno, cap. 310 litros, com tampa un 05    

35 
Caixa sifonada em PVC, (100 x 100 x 50) mm, 
quadrada, com grelha, branca e com sifão removível 

un 20 
   

36 
Prego telheiro galvanizado, 18 x 30 (2.3/4 x 10), com 
arruela metálica e borracha flexível na cabeça 

kg 30 
   

37 Prego de aço polido com cabeça, 18 x 27 (2.1/2 X 10) kg 30    

38 Prego de aço polido com cabeça, 13 x 15 (1.1/4 x 15) kg 10    

39 Prego de aço polido com cabeça, 15 x 18 (1.1/2 x 13) kg 10    

40 
Piso, tipo porcelanato polido brilhante 60x60cm, cor 
bege claro. Caixa com1,80m², 5 peças por caixa. 
Espessura: 8,5mm, peso bruto 33,7kg. 

M2 180 
   

41 
Espaçador junta piso 2 mm, plástico polipropileno 
pacote com 100 peças 

un 10 
   

42 
Argamassa colante para assentamento de porcelanato 
em áreas internas e externas tipo ACII, em embalagem 
com 20 kg e garantia de 10 anos. 

sc. 70 
   

43 
Argamassa colante para áreas internas (pisos e 
paredes), com presença de água, em embalagem com 
20 kg e garantia de 10 anos. 

sc. 70 
   

44 

Argamassa colante branca piso sobre piso, para 
sobreposição de cerâmicas e porcelanatos em áreas 
externas e internas, embalagem com 20 kg e garantia 
de 10 anos, secagem rápida e alta resistência. 

sc. 70 

   

45 
Rejunte flexível cimentício, tipo II, para cerâmicas e 
pedras naturais, embalagem com 1 kg. Cores a 
combinar na Ordem de Fornecimento. 

pc. 100 
   

46 
Filito, saco com 20 kg. Constituída basicamente de 
sericita, caulinita e quartzo 

sc. 800 
   

47 Impermeabilizante flexível cinza à base de resinas pc. 10    
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termoplásticas e cimentos aditivados para reservatório 
de água potável ou estação de tratamento de água 
(E.T.A.), embalagem com 18 kg, tipo Viaplus 5000  

48 Lixa para parede, nº 80 (cor vermelha) c/ 50 folhas pc. 20    

49 Lixa para parede, nº 100 (cor vermelha) c/ 50 folhas pc. 20    

50 Lixa para parede, nº 150 (cor vermelha) c/ 50 folhas pc. 20    

51 Lixa d’água, nº 150 (cor preta) c/ 50 folhas pc. 20    

52 Lixa para ferro, nº 100 (cor preta) c/ 50 folhas pc. 20    

53 Lixa para ferro, nº 120 (cor preta) c/ 50 folhas pc. 20    

54 Lixa para ferro, nº 150 (cor preta) c/50 folhas pc. 20    

55 
Fita crepe de papel, composta de adesivo a base de 
resina e borracha, dim. 25mm x 50 m 

un 50 
   

56 
Jogo de marco para porta (0,80 x 2,10) m, aduela 14 
cm, confeccionada em madeira vinhático 

un 10 
   

57 
Jogo de marco para porta (0,70 x 2,10) m, aduela 14 
cm, confeccionada em madeira vinhático 

un 10 
   

58 
Jogo de marco para janela (1,00 x 1,10) m, aduela 14 
cm, confeccionada em madeira vinhático 

un 10 
   

59 
Jogo de dobradiça, com 2 peças, em aço galvanizado 
para janela, 3” x 2.1/2”, E= 1,9 a 2 mm, com anel, 
cromado ou zincado, tampa bola e com parafusos 

un 30 
   

60 
Jogo de dobradiça, com 3 peças, em aço galvanizado 
para porta, 3” x 2.1/2”, E= 1,9 a 2 mm, com anel, 
cromado ou zincado, tampa bola e com parafusos 

un 30 
   

61 
Fechadura de embutir para porta externa, máquina 55 
mm, com trinco, lingueta, cilindro, falsa e contra testa, 
cubo e maçaneta tipo alavanca  

un 15 
   

62 

Cadeado simples, em latão maciço cromado, dim. do 
corpo (largura= 70 mm, altura= 51 mm), dim. da haste 
(altura= 42 mm, espessura= 12 mm), haste de aço 
cementado e cromada, não longa, dupla trava, contra 
pinos formato carretel, orifício de descarga de água, 
mola em aço inoxidável, inclui 2 chaves de latão 
niqueladas 

un 20 

   

63 

Cadeado simples, em latão maciço cromado, dim. do 
corpo (largura= 60 mm, altura= 47 mm), dim. da haste 
(altura= 35 mm, espessura= 10 mm), haste de aço 
cementado e cromada, não longa, dupla trava, contra 
pinos formato carretel, orifício de descarga de água, 
mola em aço inoxidável, inclui 2 chaves de latão 
niqueladas 

un 20 

   

64 

Cadeado simples, em latão maciço cromado, dim. do 
corpo (largura= 45 mm, altura= 37 mm), dim. da haste 
(altura= 27 mm, espessura= 8 mm), haste de aço 
cementado e cromada, não longa, dupla trava, contra 
pinos formato carretel, orifício de descarga de água, 
mola em aço inoxidável, inclui 2 chaves de latão 
niqueladas 

un 20 

   

65 

Cadeado simples, em latão maciço cromado, dim. do 
corpo (largura= 35 mm, altura= 33 mm), dim. da haste 
(altura= 23 mm, espessura= 6 mm), haste de aço 
cementado e cromada, não longa, dupla trava, contra 
pinos formato carretel, orifício de descarga de água, 
mola em aço inoxidável, inclui 2 chaves de latão 
niqueladas 

un 20 

   

https://www.cec.com.br/material-hidraulico/caixas-d-agua/caixa-d-agua
https://www.cec.com.br/material-hidraulico/caixas-d-agua/caixa-d-agua
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66 
Telha de fibrocimento (2,44 x 0,50) m, esp.= 4 mm, 
cinza 

un 200 
   

67 
Corante líquido para tinta PVA, bisnaga com 50 ml. 
Cores a combinar na Ordem de Fornecimento 

un 100 
   

68 
Bloco cerâmico (alvenaria de vedação), 10 furos, de (9 
x 19 x 19) cm 

un 10.000 
   

69 
Cal hidratada pra pintura, embalagem com 20 kg. 
Composta de hidróxidos de cálcio e magnésio. 

un 100 
   

70 

Rolo 100% de lã natural, tramada em tecido, com 
garfo de ferro de empunhadura ergonômica em 
plástico reforçado, largura do rolo= 23 cm, ideal para 
pinturas em superfícies semi-rugosas com tinta látex, 
acrílica, PVA, óleo e esmalte. 

un 30 

   

71 

Rolo anti-gota com garfo de ferro, produzido em 
poliamida tramada em tecido, largura do rolo= 23 cm, 
ideal para fino acabamento com tintas látex (PVA), 
acrílica e esmalte 

un 20 

   

72 
Rolo de espuma poliéster, arte de ferro com cabo 
copolímero, largura=  9 cm 

un 20 
   

73 
Rolo de espuma poliéster, arte de ferro com cabo 
copolímero, largura=  5 cm 

un 20 
   

74 
Cabo extensor metálico para rolo de pintura – comp. 2 
m 

un 20 
   

75 
Bandeja plástica preta, para pintura, capacidade de 
até 2,7 litros, ideal para rolos de 23 cm 

un 06 
   

76 
Escova para pintura a base d’água (trincha broxa) com 
filamentos sintéticos e cabo plástico, dim. (19 x 7,5) 
cm e visível 7,1 cm 

un 30 
   

77 
Pincel de 1”, com cerdas e cabo plástico, Gris sintético, 
ideal para tintas acrílica e látex  

un 30 
   

78 
Pincel de 2”, com cerdas e cabo plástico, Gris sintético, 
ideal para tintas acrílica e látex 

un 30 
   

79 
Pincel de 3”, com cerdas e cabo plástico, Gris sintético, 
ideal para tintas acrílica e látex 

un 30 
   

80 
Pincel de 4”, com cerdas e cabo plástico, Gris sintético, 
ideal para tintas acrílica e látex 

un 30 
   

81 
Espátula de aço cromado com cabo de madeira, 
largura= 12,7 cm 

un 30 
   

82 
Tubo de PVC com junta soldável para ligação primária 
de esgoto predial, DN 50mm, comprimento= 6 metros 

un 15 
   

83 Joelho 90º, PVC para esgoto, DN 50 mm – 2” un 20    

84 Tê PVC para esgoto, DN 50 mm – 2” un 20    

85 
Joelho 90º, LR azul, com bucha de latão, 25 mm x ¾”. 
Matéria-prima - PVC, com bucha metálica de latão 

un 50 
   

86 
Pá ajuntadeira de bico nº 3 com cabo de madeira reto, 
comp.= 120 cm. Fabricada em aço carbono especial de 
alta qualidade 

un 05 
   

87 
Picareta alvião, tamanho 5 com cabo de madeira, 
comp.= 90 cm 

un 02 
   

88 
Enxada estreita (largura= 23,50 x altura= 25,00) cm, 
com cabo de madeira, comp.= 150 cm 

un 05 
   

89 
Alavanca sextavada de aço 1.1/4" x 2,10 m, ponta e pá 
reta 

un 01 
   

90 Ponteiro sextavado de aço, comp.= 300 x 18 mm un 05    

91 Lápis para carpinteiro, fabricado em madeira de alta kit 01    



 

 

Página 34 de 53 
 

Empresa Municipal de Águas e Saneamento S/A 
CNPJ: 34.079.590/0001-01 Insc. Est.:28.859.639 NO 

Itabuna – Bahia 
PREGÃO PRESENCIAL 012/2019  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 228/2018 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº012/2019 

qualidade, marceneiro e pedreiro. Kit (caixa) com 72 
peças 

92 
Talhadeira sextavada de aço (larg. da pont= 25 x comp. 
da talhadeira= 300) mm, com proteção de borracha 

un 05 
   

93 
Colher de pedreiro, Nº 9 com haste curvada e cabo de 
madeira (compr.= 352 x larg.= 113 x alt.= 112) mm 

un 10 
   

94 
Marreta de borracha com cabo de madeira 16 Oz 500 
G  

un 03 
   

95 
Marreta oitavada de 1kg com cabo de madeira, compr. 
Do cabo= 30 cm 

un 05 
   

96 

Desempenadeira dentada de aço com cabo de 
madeira 12 x 48 cm . Tipo dentada, cabo fixado por 
eletrofusão, lâmina em aço 0,6mm, dentes com 8 x 8 
mm 

un 03 

   

97 

Desempenadeira dentada de aço com cabo de 
madeira 12 x 30 cm . Tipo dentada, cabo fixado por 
eletrofusão, lâmina em aço 0,6mm, dentes com 8 x 8 
mm 

un 03 

   

98 Balde plástico para concreto, capacidade 12 litros un 05    

99 Trena de 5 metros com fita de aço e trava un 10    

100 

Trena em fibra de vidro não condutoras e não 
corrosíveis, com arco aberto (caixa aberta) revestido 
em PVC, resistente à umidade, manivela com botão 
giratório, extremidade inferior do arco pontiaguda, 
saída da fita com roletes de aço resistentes à corrosão, 
extremidade da fita com gancho tipo argola. 
Dimensões da fita (largura= 13 mm x compr.= 100 m) 

un 02 

   

101 
Escova manual com 3 fileiras de cerdas de aço, com 
cabo de madeira 

un 15 
   

102 
Mangueira de nível, fabricada com uma camada de 
PVC transparente, DN 5/16 – 8 mm” 

m 100 
   

103 

Cavador reto, fabricado em aço carbono especial de 
alta qualidade, cabo de madeira resistente, compr. 
120 cm, diâmetro do olho= 35 mm, prof.= 143 cm, 
alt.= 5,00 cm e larg.= 10 cm 

un 05 

   

104 

Carrinho de mão de aço, caçamba reta em chapa de 
aço carbono, Nº 22 (0,76 mm), pintada, capac. de 
cargas (total= 100 kg, líquida= 60 litros, seca= 80 
litros), pneu com câmara de ar, tamanho= 3,25 x 8” 

n 10 

   

105 

Martelo de unha com cabo anatômico resistente de 
madeira, 20 mm polido, cabeça em aço carbono, 
dimensões (compr.= 280, largura= 92 mm, altura= 26) 
mm  

un 05 

   

106 
Facão em aço carbono 18” com cabo ergonômico 
envernizado de madeira e bainha de couro marron 

un 05 
   

107 

Cavadeira articulada, fabricada em aço carbono 
especial de alta qualidade, cabo de madeira, compr. 
150 cm, batente em polipropileno que limita o ângulo 
de fechamento dos cabos Dimensões (larg.= 13 cm, 
alt.= 15 cm e profundidade= 1,75 m) 

un 05 

   

108 

Serrote para carpinteiro, tamanho 16” – 406 mm, com 
lâmina de aço com alta concentração de carbono, 
revestida com verniz para maior proteção e 
durabilidade, cabo de madeira fixado por 2 parafusos, 
dentes travados e polidos, lâmina de 0,70 mm – 7 
dentes por polegada 

un 02 
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109 
Prumo de parede para pedreiro, material do corpo em 
bronze, 500 gramas, com base de apoio em madeira e 
cordão de nylon 

un 05 
   

110 

Prumo de precisão de aço 140 gramas. Cabeça com 
perfil hexagonal, ponta removível temperada e 
retificada, empunhadura recartilhada no corpo de aço 
polido, com um fio de seda trançado de 2,4m. 

un 02 

   

111 
Nível de alumínio com 2 bolhas, compr.= 14” – 35 cm, 
(uma para nivelamento vertical e outra para 
nivelamento horizontal)  

un 04 
   

112 
Batedor de aço, misturador de massa, argamassa e 
tinta. Para ser acoplado a uma furadeira. 

un 02 
   

113 

Cortador manual profissional para cortes de pisos 
cerâmicos e porcelanatos até 12 mm de espessura. 
Capacidade de corte Reto: 90cm. Capacidade de corte 
Diagonal: 64 x 64cm. Dimensões A x L x C: 12,5 x 19 x 
106cm, carro guia e suporte das guias em alumínio 
injetado, base em chapa de aço carbono com pintura 
eletrostática a pó, bandejas para apoio do piso em 
chapa de aço repuxado, guias em aço cromado, rodel 
cortante com haste em aço carbono zincado e disco de 
carboneto de tungstênio (wídia), limitador lateral para 
cortes retos e diagonais precisos, barra de encosto em 
perfil de alumínio. 

un 02 

   

114 
Arco de serra fixo, em aço tubular, lâmina de 12”, 
acabamento com pintura eletrostática na cor preta e 
cabo ergonômico injetado 

un 04 
   

115 
Gadanho (ancinho) com 12 dentes em aço reforçado 
com pintura contra ferrugem e cabo em madeira, 
dim.= (250 x 50 x 90) mm  

un 16 
   

116 
Linha lisa de nylon para pedreiro, espessura= 0,8 mm, 
comprimento= 100 m 

un 10 
   

117 

Torquês para armador 12” – 304 mm, utilizado para 
cortar e torcer arames, corpo em aço forjado ou 
cromo-vanádio pintado, dim.= (compr.= 305 x largura= 
64 x altura= 12) mm  

un 04 

   

118 

Pé-de-cabra em aço carbono, corpo sextavado com 
pintura para proteção, diâmetro= 5/8” (19 e 21,5 mm), 
com 1 ponta alavanca chata= 34 mm e 1 ponta encaixe 
em V (unha)= 110 mm, compr.= 24” - 60 cm 

un 04 

   

119 
Desempenadeira de madeira lisa, largura= 12 cm x 
compr.= 20 cm 

un 04 
   

120 
Desempenadeira de madeira lisa para acabamento, 
sem espuma, dim, largura= 7,5 x compr.= 12,5 cm 

un 04 
   

121 

Esquadro de 12” – 304 mm, com medição em 
polegadas em um lado e em centímetros do outro, 
cabo injetado em polipropileno e lâmina de aço 
carbono ou inox com acabamento em verniz resistente 
a corrosão 

un 03 

   

122 

Régua para pedreiro em alumínio de 2 metros, 
reforçada internamente e com tampa nas 
extremidades. Dimensões: larg.= 2,5 cm, alt.= 5,0 cm, 
comp. =2,00 m 

un 03 

   

123 
Grampo de aço para cerca, 1 x 9 (19 x 11) mm, polido - 
1 kg 

pc. 10 
   

124 Rolo de lona plástica preta, espessura 200 micras, de un 02    
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polietileno de baixa densidade, 6 de largura X 100 
metros bobina, 75 quilos 

125 

Solvente aguaraz 5lts. Aplicação: Indicado para a 
diluição de esmaltes sintéticos, tintas a óleo, vernizes 
e complementos à base de resina alquídica. Indicado 
para a limpeza de equipamentos de pintura utilizados 
com tais produtos. Composição: À base de solventes 
alifáticos e aromáticos. Não contém álcool, benzeno 
ou querosene Importante.  

un 70 

   

126 

Arame liso ovalado de aço, camada de zinco pesada, 
no mínimo tripla galvanização, diâmetro do fio= 2,4 x 
3,0 mm, bitola do arame PG= 15 x 17, carga mínima de 
ruptura: 700 kgf, comprimento= 500 m 

m 5.000 

   

127 
Manta/fita asfáltica auto adesiva aluminizada, largura= 
20 cm, compr.= 10 m  

m 30 
   

128 
Tela de sombreamento em Polietileno Alta Densidade 
e Aditivo Anti – UV, preta 50 %, abertura da malha= 
1,78 a 2 mm 

m² 100 
   

129 
Soleira em granito polido cinza andurinha (0,85 x 0,15) 
m, espessura= 20 mm   

un 05 
   

130 
Soleira em granito polido cinza andurinha (0,75 x 0,15) 
m, espessura= 20 mm   

un 05 
   

131 
Peitoril em granito polido cinza andurinhaa (1,05 x 
0,15) m, espessura= 20 mm, com pingadeira 

un 05 
   

132 
Peça de cabo flexível, tensão 750 V, antichama,    6 
mm, com 100 m 

un 10 
   

133 
Peça de cabo flexível, tensão 750 V, antichama,    4 
mm, com 100 m 

un 10 
   

134 
Peça de cabo flexível, tensão 750 V, antichama,    2,5 
mm, com 100 m 

un 10 
   

135 
Eletroduto rígido PVC preto, antichama, roscável, Ø ¾” 
– 25 mm, com 3 m 

un 
20 

   

136 
Curva curta 90º eletroduto rígido PVC preto, 
antichama, roscável, Ø ¾” -  25 mm 

un 
20 

   

137 
Acelerador de pega rapidíssimo, balde de 4Kg. Aditivo 
acelerador de secagem, Base d'água, líquido, 2,4 a 12 
L/100 kg cimento. 

un 05 
   

138 
Ácido Muriático 1litros. Com uma concentração de 
33% solução acida. 

un 10 
   

139 

Tinta para piso 18 Litros. Azul Del Rey. Tinta 
desenvolvida para aplicação em pisos cimentados, 
tinta à base de resina acrílica que traz grande 
resistência e qualidade. Tinta para piso indicado para 
quadras poliesportivas, pisos comerciais, demarcação 
de locais e áreas de recreação. Secagem / ao toque: 2 
Horas, final: 72 Horas. Lata (18 Litros) - 175 a 275 
m²/demão. 

un 70 

   

140 

Tinta para piso 18 Litros. branco Neve. Tinta 
desenvolvida para aplicação em pisos cimentados, 
tinta à base de resina acrílica que traz grande 
resistência e qualidade. Tinta para piso indicado para 
quadras poliesportivas, pisos comerciais, demarcação 
de locais e áreas de recreação. Secagem / ao toque: 2 
Horas, final: 72 Horas. Lata (18 Litros) - 175 a 275 
m²/demão. 

un 70 

   

141 Tinta esmalte sintético convertedor. Galão 3,6L. gl 60    
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Esmalte sintético convertedor de ferrugem,  produto 
de tripla-função (interrompe o processo de ferrugem, 
fundo e acabamento), à base de resina alquídica 
modificada e aditivos especiais convertedores, que 
transformam a ferrugem em um fundo resistente à 
corrosão. Cor: Esmalte Convertedor Amarelo Munsell 
2,5Y8/12. Composição: produto à base de resina 
alquídica modificada pigmentos orgânicos e 
inorgânicos, surfactantes e aditivos especiais. 

142 

Tinta esmalte sintético convertedor. Galão 3,6L. 
Esmalte sintético convertedor de ferrugem,  produto 
de tripla-função (interrompe o processo de ferrugem, 
fundo e acabamento), à base de resina alquídica 
modificada e aditivos especiais convertedores, que 
transformam a ferrugem em um fundo resistente à 
corrosão. Cor: Esmalte Convertedor Azul 2,5Y8/12. 
Composição: produto à base de resina alquídica 
modificada pigmentos orgânicos e inorgânicos, 
surfactantes e aditivos especiais. 

gl 10 

   

143 

Corda Estática Trançada Poliamida (Nylon) 12mm 
NR35 e NR18 para trabalho em altura. Carga de 
Ruptura Mínima:  20 kN = 2000 kgf (kilo grama 
força).OBS: rolo com 100 metros. 

un 03 

   

144 
Corda amarrar carga 8mm. Matéria prima 100% 
Poliester. OBS: rolo com 100 metros. 

un 03 
   

145 

Tinta esmalte sintético convertedor. Galão 3,6L. 
Esmalte sintético convertedor de ferrugem,  produto 
de tripla-função (interrompe o processo de ferrugem, 
fundo e acabamento), à base de resina alquídica 
modificada e aditivos especiais convertedores, que 
transformam a ferrugem em um fundo resistente à 
corrosão. Cor: Esmalte Convertedor Preto 2,5Y8/12. 
Composição: produto à base de resina alquídica 
modificada pigmentos orgânicos e inorgânicos, 
surfactantes e aditivos especiais. 

un 15 

   

146 

Massa corrida acrílica 18 Litros. Composição: resina à 
base de dispersão aquosa de copolímero estireno 
acrílico, cargas minerais inertes e aditivos. Área 
Indicada: exterior e interior. Cor: branco. Tempo 
aproximado de secagem: de 1 a 12 horas. Rendimento: 
até 60m² por demão.    

un 30 

   

0  VALOR TOTAL    

 
O VALOR GLOBAL DA PRESENTE PROPOSTA É DE R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: (mínimo de 60 DIAS) 
PRAZO DE PGTO: 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
ESTE MODELO É MERAMENTE ILUSTRATIVO, O LICITANTE AO REALIZAR SUA PROPOSTA DEVE LEVAR EM CONTA AS 
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL DESTE CERTAME. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: 
Site: 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 

 

LOTE 02 

 
 

  Especificação: Material- Planilha de Custo 
 ITEM MATERIAL 

(Especificação Técnica) 
 

UND. QUANT. 
 

MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO 
  TOTAL 

01 
Coluna pronta com 6 metros, ferragens: (longitudinal 4 
x Ø 10 mm - 3/8” e estribos 4,2 mm com espaçamento 
de 20 cm), dim. (7 x 20) cm  

un 50 
   

02 
Coluna pronta com 6 metros, ferragens: (longitudinal 4 
x Ø 8 mm – 5/16” e estribos 4,2 mm com espaçamento 
de 20 cm), dim. (7 x 20) cm 

un 400 
   

03 
Malha de aço soldada reforçada para concreto CA-60, 
diâmetro do fio = 4.2 mm, largura= 2 m e 
comprimento= 3 m, malha= 15 x 15 cm 

un 35 
   

04 
Sapata pronta, dim. (60 x 60) cm, ferragem Ø 8 mm - 
5/16” 

un 300 
   

05 Arame recozido, 16 BWG, DN 1,65 mm (0,016 kg/m) kg 100    

06 Barra de ferro CA-50, Ø 10 mm – 3/8”, com 12 metros un 100    

07 Barra de ferro CA-50, Ø 8 mm – 5/16”, com 12 metros un 100    

08 

Telha ecológica com manta térmica, dim. (2,20 x 0,95) 
m, esp.= 6 mm, laminada com uma face em alumínio 
puro e malha de reforço de resina termoplástica 
prensada (resíduos de tetra pak) 

un 200 

   

09 

Barra Chata. Bitola em polegadas7/8"x1/8" aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 m. Uso indicado portões, grades e 
batentes 

un 30 

   

10 

Barra Chata. Bitola em polegadas 3/4"x1/8" aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 metros. Uso indicado portões, grades 
e batentes 

un 30 

   

11 

Barra Chata. Bitola em polegadas 2x3/16 - 6, aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 metros. Uso indicado portões, grades 
e batentes 

un 30 

   

12 

Chumbador aço zincado CBA com parafuso 3/8" x 
3.1/2" ancora. Constituídos por um parafuso 
sextavado, uma arruela, jaqueta expansiva de ferro e 
um cone que entra na jaqueta conforme o parafuso é 
apertado fazendo com que a jaqueta seja chumbada 

un 500 
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no concreto e evite o giro em falso. Para instalação de 
estruturas e peças metálicas. 

13 
Tubo redondo de aço galvanizado 1.1/4 polegada 
(1,25) externo, comprimento 6 metros. 

un 600 
   

14 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 7x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 60 

   

15 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 5x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 30 

   

16 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 4x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 30 

   

0  VALOR TOTAL    

 
O VALOR GLOBAL DA PRESENTE PROPOSTA É DE R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: (mínimo de 60 DIAS) 
PRAZO DE PGTO: 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
ESTE MODELO É MERAMENTE ILUSTRATIVO, O LICITANTE AO REALIZAR SUA PROPOSTA DEVE LEVAR EM CONTA AS 
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL DESTE CERTAME. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: 
Site: 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 

 

LOTE 03 

 
 

  Especificação: Material- Planilha de Custo 
 ITEM MATERIAL 

(Especificação Técnica) 
 

UND. QUANT. 
 

MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO 
  TOTAL 

01 
Coluna pronta com 6 metros, ferragens: (longitudinal 4 
x Ø 10 mm - 3/8” e estribos 4,2 mm com espaçamento 
de 20 cm), dim. (7 x 20) cm  

un 50 
   

02 
Coluna pronta com 6 metros, ferragens: (longitudinal 4 
x Ø 8 mm – 5/16” e estribos 4,2 mm com espaçamento 
de 20 cm), dim. (7 x 20) cm 

un 400 
   

03 
Malha de aço soldada reforçada para concreto CA-60, 
diâmetro do fio = 4.2 mm, largura= 2 m e 
comprimento= 3 m, malha= 15 x 15 cm 

un 35 
   

04 
Sapata pronta, dim. (60 x 60) cm, ferragem Ø 8 mm - 
5/16” 

un 300 
   

05 Arame recozido, 16 BWG, DN 1,65 mm (0,016 kg/m) kg 100    

06 Barra de ferro CA-50, Ø 10 mm – 3/8”, com 12 metros un 100    

07 Barra de ferro CA-50, Ø 8 mm – 5/16”, com 12 metros un 100    

08 

Telha ecológica com manta térmica, dim. (2,20 x 0,95) 
m, esp.= 6 mm, laminada com uma face em alumínio 
puro e malha de reforço de resina termoplástica 
prensada (resíduos de tetra pak) 

un 200 

   

09 

Barra Chata. Bitola em polegadas7/8"x1/8" aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 m. Uso indicado portões, grades e 
batentes 

un 30 

   

10 

Barra Chata. Bitola em polegadas 3/4"x1/8" aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 metros. Uso indicado portões, grades 
e batentes 

un 30 

   

11 

Barra Chata. Bitola em polegadas 2x3/16 - 6, aço 
carbono galvanizado, altura 3 mm, largura 22 mm, 
comprimento 6 metros. Uso indicado portões, grades 
e batentes 

un 30 

   

12 

Chumbador aço zincado CBA com parafuso 3/8" x 
3.1/2" ancora. Constituídos por um parafuso 
sextavado, uma arruela, jaqueta expansiva de ferro e 
um cone que entra na jaqueta conforme o parafuso é 
apertado fazendo com que a jaqueta seja chumbada 
no concreto e evite o giro em falso. Para instalação de 

un 500 
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estruturas e peças metálicas. 

13 
Tubo redondo de aço galvanizado 1.1/4 polegada 
(1,25) externo, comprimento 6 metros. 

un 600 
   

14 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 7x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 60 

   

15 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 5x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 30 

   

16 

Telha RT40/980 galvalume trapezoidal 4x1mts. 
Composição: Aço revestido com um composto de 
43,5% de zinco, 55,0% de alumínio e 1.5% de silício, 
dando uma proteção muito maior ao aço, melhorando 
métodos de desempenho do aço galvanizado 
tradicional. Espessura da chapa: 0,43mm, 0,50mm, 
0,65mm, 0,80mm. Espaçamento médio entre terças de 
apoio: 1.800mm. Aplicação: coberturas, fachadas e 
fechamentos laterais. 

un 30 

   

17 
Lâmina para serra manual 12" bimetal 18 dentes - 
BS1218. Fabricada com o novo aço bi-metal unique. 

un 50 
   

18 

Parafuso sextavado auto-brocante com arruela de 
vedação 8mm. Material: aço médio carbono 
cementado e temperado. Acabamento: zincado. 
Rosca: Din 7970 (Din en iso 1478). Aplicação: utilizado 
na fixação de telhas metálicas. Pacotes com 100 
unidades.  

pc 10 

   

19 

Eletrodo aço-carbono E6013 2,50mm Caixa com 5,0Kg. 
Características: Norma: AWS A5.1,. Classificação: 
E6013. Composição Química (%): C: 0,07 / Si: 0,20 / 
Mn: 0,35. Propriedades Mecânicas: limite de 
resistência a tração: 480 - 520 Mpa. Alongamento: 22 - 
24%. Tensão: 18 - 28V , tipo de Corrente: CA > 50 V / 
CC + OU -tipo de revestimento: Rutílico.  Comprimento 
do Eletrodo: 350mm, faixa de Corrente (A): 60 100. 
Embalagem: Caixa c/ 5,0kg.  

un 50 

   

20 

Metalon galvanizado 20x30 / 125. Comprimento: 6 
metros, quadrado, fabricado em aço carbono com 
solda longitudinal "ERW", com tratamento da 
galvanização que prolonga sua resistência e vida útil. 
Para aplicação em serralheria. 

un 70 

   

21 

Metalon galvanizado 50x30 / 125. Comprimento: 6 
metros, quadrado, fabricado em aço carbono com 
solda longitudinal "ERW", com tratamento da 
galvanização que prolonga sua resistência e vida útil. 

un 30 
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Para aplicação em serralheria 

22 
Perfil U enrijecido, 2 polegadas. Fabricado em aço. 
Comprimento: 6 metros. Em conformidade com as 
NBRs: 14762 e 6355. 

un 20 
   

23 
Perfil U enrijecido, 3 polegadas. Fabricado em aço. 
Comprimento: 6 metros. Em conformidade com as 
NBRs: 14762 e 6355. 

un 120 
   

24 
Perfil U enrijecido, 4 polegadas. Fabricado em aço. 
Comprimento: 6 metros. Em conformidade com as 
NBRs: 14762 e 6355. 

un 30 
   

25 
Chapa de ferro xadrez, antiderrapante, aço carbono 
1020 preto. Espessura: 2,65mm. Comprimento: 
3,00x1,20mm. 

un 07 
   

26 
Chapa lambri ondulado galvanizado, chapa 26 - (0.50 
mm). Comprimento: 3,00x1,00mm.  

un 10 
   

27 
Cantoneira 1.1/4 X 3/16. Fabricado em aço. 
Comprimento: 6 metros. 

un 30 
   

28 

Roldana de aço laminado com rolamento e diâmetro 
de 4 (100mm) canal em u 3/8 com suporte. Material: 
aço carbono. Modelo roldana. 
Tipo de roldana canal u. Diâmetro da roldana 100 mm. 
Espessura da roldana 18 mm. 

un 20 

   

29 
Dobradiça gonzo Nº 01 c/ aba, de aço carbono, 
medida do gonzo: 5/8 X ¾. Acabamento 
bicromatizado.  

un 50 
   

30 
Disco de corte para aço inox 180x1,6x22mm. Dados 
Técnicos: aço Inox, especificação AR 302. Diâmetro: 
180. Esp x Furos: 1,6 x 22,22 mm, duas telas. 

un 130 
   

31 

Disco corte 4.1/2"x3,2x7/8" secur extra. Formato 41. 
Alta performance para o corte de chapas metálicas, 
perfilados, dufos, hastes e materiais sólidos. 80ms Máx 
8.500 r.p.m. – A46Q-BFXA 

un 100 

   

0  VALOR TOTAL    

 
O VALOR GLOBAL DA PRESENTE PROPOSTA É DE R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: (mínimo de 60 DIAS) 
PRAZO DE PGTO: 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
ESTE MODELO É MERAMENTE ILUSTRATIVO, O LICITANTE AO REALIZAR SUA PROPOSTA DEVE LEVAR EM CONTA AS 
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL DESTE CERTAME. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO N.º  
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A 
EMASA – EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S/A, DO OUTRO, A 
EMPRESA....................................... DENOMINADO 
CONTRATADO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2019, NOS MOLDES DA LEI FEDERAL 10.520/02, 
LEI COMPLEMENTAR 123/06, BEM COMO A LEI 
FEDERAL 13.303/16 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTARES À ESPÉCIE SUAS ALTERAÇÕES. 

 
CONTRATANTE: A EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO – EMASA S.A., Pessoa Jurídica, com sede a Rua 
São Vicente de Paula, 227 - Centro, Itabuna-BA, inscrito no CNPJ sob número 34.079.590/0001-01, neste ato 
representada pelo Presidente o Senhor JADER MARTINS GUEDES brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador do CPF nº 094.866.155-00 e RG nº 02337428-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Paulo Portela, nº 
76, Bairro Castália, Itabuna-BA, CEP: 45.603-194. 

 
CONTRATADA: ......................................................................................................................, inscrita no CNPJ sob n.º 
.............................................. situada na ................................................................................, tendo como 
Representante Legal ......................................................, residente e domiciliado 
na........................................................................... 

 
Os CONTRATANTES têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo 228/2018 (Pregão Presencial nº 012/2019), mediante as cláusulas e condições que se seguem e do 
qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos a seguir relacionados: 
a) Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 012/2019 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Contratada – Lote ___. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
 
1. A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço de..........., sob a forma de execução indireta, de acordo com o 
edital e seus anexos, proposta e atas de julgamento que ficam, para todos os efeitos, fazendo parte integrante deste 
contrato como se nele estivessem transcritos. 
2. O serviço deverá atender às especificações contidas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 13.303/16 e vincula - se ao Edital e anexos do 
Pregão Presencial nº 012/2019, constante do Processo Administrativo – 228/2018 bem como à proposta do 
CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO E DO PRAZO 

 
2. O objeto deverá atender rigorosamente as condições e características exigidas pela EMASA, transcritas no Anexo 
I e II do Pregão Presencial 012/2019 e as deste contrato.  
3. A assinatura do canhoto da Nota Fiscal não implica a aceitação do objeto da licitação, sendo o seu recebimento 
definitivo condicionado às análises técnicas e aferição de sua qualidade e características. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

 
1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
2. O presente contrato poderá ser alterado em conformidade ao Art. 81 da Lei Federal 13.303/16. 
3. O presente contrato poderá ser prorrogado em conformidade ao Art. 71 da Lei Federal 13.303/16. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
1. O valor do presente contrato constitui a importância de R$.... (........................), devendo a despesa correr à 
conta dos recursos orçamentários relativos ao objeto da presente licitação. 
2. Os itens e seus respectivos valores unitários e totais seguem em tabela abaixo: 
(tabela de relação de itens e preços). 
3. As despesas do presente contrato serão garantidas através da autorização para realização de despesa constante 
na SD - Solicitação de Despesa n.º 022/2019;  
4. No valor ajustado estão incluídos todos os tributos e demais despesas diretas e indiretas relativas à execução 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FATURAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
1. O faturamento deverá ser feito de acordo com a quantidade efetivamente entregue, através de documento 
fiscal da empresa que participou da licitação, ou seja, deve constar o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
para habilitação e deverá conter: 
 

1.1. A modalidade e o número da licitação; 
1.2. O número do Contrato; 
1.3. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 
2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento começará a contar após a data da 
sua reapresentação. 
3. Deverão ser apresentadas, junto com a fatura, as certidões relativas à regularidade fiscal da CONTRATADA, 
exigidas na fase de habilitação da licitação, devendo, estas, estarem vigentes na data do faturamento, sob pena da 
não aceitação da fatura por falta de comprovação da regularidade fiscal. 
4. O pagamento será efetuado após a liberação da nota fiscal, pelo gestor do contrato, por crédito em conta 
corrente, em nome da CONTRATADA. 
5. O pagamento da Nota Fiscal obedecerá ao prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a apresentação de 

documento fiscal e o aceite definitivo por parte do fiscal de contrato. 
6. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a fluência do prazo de 
pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que essas forem cumpridas. 
7. O respectivo pagamento somente será efetuado após o efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação e após o fiel cumprimento ao artigo 69 da Lei 13.303/16. 
8. Poderá a EMASA sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma às penalidades previstas na Lei Federal n.º 
13.303/16 e neste contrato. 
9. É vedada a emissão de duplicata e a cessão de qualquer crédito decorrente do contrato e de todo e qualquer 
título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula “Não a Ordem”, tirando-lhe 
o caráter de circulabilidade, eximindo-se a EMASA, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por 
títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto 
aos direitos emergentes do presente contrato e, em hipótese alguma, a EMASA aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
10. Todos os documentos exigidos durante a execução do contrato poderão ser apresentados em cópias simples, 
podendo a EMASA, a qualquer tempo requerer o original para cotejo, ficando a CONTRATADA sujeita às sanções 
legais se verificada a ocorrência de fraude ou falsidade nos documentos apresentados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE  
 
1. Os preços praticados durante a vigência do contrato são fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que 
implantou o Plano Real. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

 
1. Na hipótese de alterações econômicas fundamentais prevalecentes durante a execução do contrato, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser estabelecida nos termos da legislação que trata da 
matéria e demais condições previstas neste contrato. 
2. A solicitação para restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato deverá ser feita mediante 
requerimento formal acompanhado de documentos que comprovem o desequilíbrio, entregues no Setor de 
Compras, situado na Rua São Vicente de Paula, n.° 227, Centro, em Itabuna/BA, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, das 08 às 12 horas e das 14 às 17 horas. 
3. A documentação será encaminhada e analisada pela Comissão constituída para esse fim. 
4. Juntamente com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar, no mínimo, duas planilhas detalhadas de 
custos: uma do tempo do requerimento e outra da época da proposta e cópias de notas fiscais dos mesmos 
períodos. 
5. A Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar o fornecimento de novos documentos, entretanto caberá, à 
CONTRATADA, o ônus de comprovar a ocorrência do rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
6. A EMASA terá o prazo de sessenta (60) dias para se manifestar sobre o pedido, a contar do primeiro dia útil 
subsequente à entrega de toda a documentação prevista neste item e de outras eventualmente solicitadas pela 
Comissão devendo, a CONTRATADA, continuar a cumprir suas obrigações até que a EMASA delibere a respeito do 
pedido, sob pena de aplicação das penalidades previstas para inexecução do contrato. 
7. Na hipótese de deferimento total ou parcial do pedido, os cálculos deverão ser efetuados a partir da data do 
pleito no Setor de Compras da EMASA ou de outra devidamente justificada pela Comissão e ratificada pela 
autoridade superior. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ASSOCIAÇÃO, CESSÃO, TRANSFERÊNCIA e SUBCONTRATAÇÃO 

 
1. É vedada à CONTRATADA a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação que prejudiquem a execução deste contrato. 
2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização do objeto deste contrato, exceto para aqueles 
eventualmente previstos no Termo de Referência. 
3. Eventual subcontratação somente poderá ocorrer com autorização expressa da EMASA e não será estabelecido 
qualquer vínculo entre a EMASA e a subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.  A CONTRATADA deverá informar, expressa e previamente, à EMASA a subcontratação a ser realizada no curso 
da vigência deste contrato, bem como qualquer substituição de subcontratada, não sendo permitida a entrada e/ou 
permanência de qualquer subcontratada sem que esta tenha sido aprovada pela EMASA. 
5.  A CONTRATADA deverá diligenciar para a escolha de subcontratada que viabilize o cumprimento das exigências 
estipuladas neste contrato, devendo substituir aquela que, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique o 
cumprimento do objeto contratual. 
6.  A CONTRATADA se obriga a inserir, no contrato que vier a celebrar com sua eventual subcontratada, cláusula 
estabelecendo responsabilidade solidária em relação à execução do objeto subcontratado.  
7. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da EMASA para a 
execução do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos 
que causar à EMASA, coisa ou pessoa de terceiros em decorrência da execução do contrato, correndo às suas 
expensas, sem quaisquer ônus para a EMASA, ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam 
causar. 
2. A CONTRATADA deverá: 
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2.1- Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação 
vigente. 

2.2- Prestar o(s) serviço(s) de acordo com as especificações contidas no edital e em seus anexos. 
2.3- Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

da Administração. 
2.4- Manter em dia, durante a vigência do contrato, os documentos exigidos para participação na licitação. 
2.5- Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de carga, transporte, descarga e demais custos diretos e 

indiretos relacionados com o cumprimento da obrigação. 
3. Cumprir as demais obrigações constantes no edital e seus anexos que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento como se nele estivessem transcritas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
1. Para o cumprimento do objeto do presente contrato, a EMASA obrigar-se-á, através da fiscalização: 

1.1- Fornecer à CONTRATADA, os elementos básicos e instruções complementares suficientes e necessárias à sua 
execução; 

1.2- Efetuar os pagamentos devidos em dia, de acordo com o estipulado neste contrato; 
1.3- Exercer a fiscalização do contrato, na forma da Lei 13.303/16. 
1.4- Cumprir as demais obrigações constantes no edital e seus anexos que passam a fazer parte integrante deste 

instrumento como se nele estivessem transcritas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES E DAS COMUNICAÇÕES 
 

1. Ficam credenciados pela EMASA: 
2. Para fiscalização do contrato: Sr. Henrique Sousa Santana, Técnico em Segurança do Trabalho.;  
3. Para gestão do contrato: Sr. Alfredo Oliveira Melo, Engenheiro de Saneamento; 
4. Os servidores acima designados irão prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias e poderão, 
junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à contratada, 
para aplicação das penalidades cabíveis. 
5. A fiscalização e gestão do contrato poderão ser alteradas, a qualquer tempo, mediante autorização do 
Presidente da EMASA com posterior comunicação à CONTRATADA. 
6. Caberá ao(s) responsável (eis) pela fiscalização e gestão, no âmbito de sua competência, o acompanhamento 
efetivo do cumprimento dos termos do presente contrato, em observância ao disposto neste contrato. 
7. Fica credenciado o(a) Sr.(a). ..........., portador(a) do R.G. sob n.º ........ e inscrito(a) no CNPF/MF sob n.º ............, 
como representante da CONTRATADA durante a execução do presente contrato a fim de garantir o cumprimento 
das atividades de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização, o qual responderá ainda, pelo 
recebimento de todos os atos e comunicações formais expedidas pela EMASA.  
8. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do contrato 
serão registradas e entregues por correspondência via fax ou remetida aos endereços constantes no preâmbulo 
deste. 
9. Qualquer correspondência deverá constar, no mínimo, a identificação do remetente, do número deste contrato 
e o assunto a ser tratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
1. O objeto da licitação será recebido: 
1.1- Provisoriamente, após constatação pelo fiscal do contrato, de que foram cumpridas as obrigações decorrentes 

da contratação com relação ao faturamento, caracterizado pelo recebimento da respectiva nota fiscal pelo 
fiscal do contrato; e 

1.2- Definitivamente, mediante aceite da nota fiscal após análise detalhada sobre o objeto atestando que o mesmo 
atende às exigências expostas em edital e seus anexos, bem como neste contrato.  

2. O objeto do contrato somente será recebido se estiver perfeitamente de acordo com as condições contratuais e 
demais documentos que fizerem parte do ajuste. 
3. Constatada irregularidade na execução do objeto contratual, a EMASA, através do fiscal designado, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, deverá rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua correção, devendo, a contratada, 
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fazê-la em conformidade com a indicação da fiscalização, dentro do prazo determinado na notificação por escrito, 
sem que isso signifique novação contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 
 
1. O proponente que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de celebrar ou de assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, falhar na execução 
do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e de contratar com a EMASA, pelo prazo de até cinco (05) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 
2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar, ao infrator, as demais sanções 
previstas no art. 82, da Lei 13.303/16, além das multas previstas neste instrumento. 
3. Será aplicada multa de: 

3.1- 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste, quando o proponente convocado deixar de assinar o 
contrato; 

3.2- 1% (um por cento), sobre o valor do ajuste, por dia de atraso injustificado em assinar o contrato, até o limite 
de 10% (dez por cento); 

3.3- 20% (vinte por cento), sobre o valor do ajuste, pela inexecução total do contrato; 
3.4- 10% (dez por cento), sobre a parte não cumprida, pela inexecução parcial do contrato; 
3.5- 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso e por ocorrência, sobre o valor do ajuste ou 

da parte não cumprida, até o limite de 10% (dez por cento); 
3.5.1. na hipótese mencionada no subitem anterior, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará o descumprimento da obrigação, punível com as sanções previstas para inexecução 
do contrato. 

3.6- 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste ou da parte não cumprida, na ocorrência de qualquer tipo de 
inadimplência não prevista neste item.   

3. As sanções são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras. 
4. O pagamento das multas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Administração, podendo ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções previstas neste Instrumento. 
5. O valor da multa será descontado dos eventuais créditos devidos pela Administração e na falta destes, 

cobrado administrativa ou judicialmente. 
6. O prazo para recolhimento das multas estabelecidas neste item será de até 30 (trinta) dias a contar da data 

da expiração do prazo de recurso ou o seu indeferimento. 
7. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados. 
8. No caso de aplicação das penalidades caberá apresentação de defesa prévia no prazo de dez (10) dias úteis a 

contar da intimação do ato, conforme o § II do Art. 83, da Lei 13.303. 
9. Aberto o procedimento de penalidade, o contratado será notificado através de via postal, notificação pessoal 

ou por email ou mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itabuna para apresentar defesa prévia no 
prazo legal. 

10. A apreciação da defesa prévia será efetuada pelo gestor do contrato. 
11. Da decisão proferida que aplicar penalidade ao contratado caberá recurso a ser interposto no prazo de (05) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 
12. O recurso será apreciado pelo gestor do contrato, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, ao 

Presidente da EMASA, que proferirá decisão final. 
13. A decisão final será publicada no Diário Oficial do Município de Itabuna e registrada no Cadastro de 

Fornecedores da EMASA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
1- A rescisão contratual poderá ser:  

1.1- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a VI do art. 81 
da Lei Federal n.º 13.303/16.  
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1.2- Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração.  

2- A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão administrativa, com a culminação das 
penalidades previstas no presente contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

1- Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Itabuna/BA, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

2- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 68, da Lei nº 13.303/16. 

3- As partes estão vinculadas expressamente aos termos do edital, bem como à proposta vencedora, conforme 
estabelece Lei Federal n.º 13.303/16 e suas alterações.  

4- E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e único efeito. 
 
 

Itabuna, ... 
 
 
 
 

THAILA ROSA DE MESQUITA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 

EMASA S/A 
 
 

JADER MARTINS GUEDES 
DIRETOR PRESIDENTE 

EMASA S/A 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: 

Assinatura:  

CPF: 

 
 
Nome: 

Assinatura:  

CPF: 
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ANEXO IV – PROTOCOLO 

 

Recebi o PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2019, que trata da aquisição de material de construção, equipamentos, 

ferramentas e ferragens, conforme especificações e quantitativos constantes no Edital e seus anexos, contendo todas 

as informações necessárias relativas à documentação e à formulação das propostas. 

 

1. Edital 

2. Anexo I – Termo de Referência; 

3. Anexo II – Modelo de Proposta; 

4. Anexo III – Minuta do contrato; 

5. Anexo IV – Protocolo de retirada de edital; 

6. Anexo V – Modelo de Procuração; 

7. Anexo VI – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

8. Anexo VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

9. Anexo VIII – Declaração de regularidade no Ministério do Trabalho. 

 

 

ENTREGA DO ENVELOPE: ATÉ dia 26/03/2019 às 09h – abertura dia 26/03/2019 às 09h 

 

Razão social: 

Endereço: 

Cidade:                                                               Estado:                                      CEP:                      

CNPJ:                                                                   Insc. Estadual:  

Fone:                                                                   Fax: 

E-mail:                                                                 Data: ____/____/2019 

Nome completo:   

Assinatura:  

CARIMBO DA EMPRESA: 

 

 

As empresas CONVIDADAS a participar desta licitação deverão preencher este documento e encaminhá-lo ao Setor de 
Licitações através do fax (73) 3211-3720 ou e-mail copel.emasa@gmail.com    

 

A não remessa deste protocolo exime a EMASA da comunicação direta sobre eventuais retificações, esclarecimentos 
ou quaisquer outras informações a respeito da licitação. 
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ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), localizada na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, CREDENCIO o Sr. (nome completo), portador da cédula de 
identidade sob R.G. n.º ......... e inscrito no CPF sob n.º ..............., para representá-la perante  a EMPRESA MUNICIPAL 
DE AGUAS E SANEAMENTO DE ITABUNA em licitações na modalidade Pregão, do tipo Presencial, podendo formular 
lances verbais, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os atos 
inerentes ao certame, em todas as fases, inclusive OUTORGO poderes para assinatura de contrato. 

Local, data. 

Assinatura e identificação do representante legal da empresa (com firma reconhecida) e do credenciado. 

 
 
 

OBS: Este documento deverá ser impresso, de preferência, em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), localizada na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, empresa interessada em participar do Pregão Presencial 
012/2019 que visa o.........................., DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento aos requisitos de 
habilitação. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 

Local, data.  

Assinatura e identificação do representante legal da empresa ou do seu credenciado. 

 

OBS: Este documento deverá ser impresso, de preferência, em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ..., representante legal da empresa (razão social), localizada na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ..., DECLARO sob as penas da Lei, que a mesma é considerada (microempresa 
ou empresa de pequeno porte), nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos conheço na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer os direitos previstos na referida Lei. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 

Local, data. 

Assinatura e identificação do representante legal da empresa ou do seu credenciado. 

 
 

OBS: Este documento deverá ser impresso, de preferência, em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), com sede na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, DECLARO, sob as penas da Lei, que a referida empresa 
encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.  

Portanto, não concedo trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente. 

Local, data. 
 
Assinatura e identificação do representante legal da licitante ou de seu credenciado. 

 
OBS: Este documento deverá ser impresso, de preferência, em papel timbrado da licitante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


